
ANO L - Nº 196 - SÃO LUÍS, QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2023. EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS 
188º ANIVERSÁRIO DE INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO 

94.ª SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DA 1.ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20.ª LEGISLATURA

SUMÁRIO
RELAÇÃO DE ORADORES...................................................................03
ORDEM DO DIA.........................................................................................03
PAUTA........................................................................................................04
SESSÃO ORDINÁRIA...................................................................................05
MENSAGEM........................................................................................05
PROJETO DE LEI...................................................................................06
REQUERIMENTO.................................................................................08
INDICAÇÃO..................................................................................11

ATA...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .23
PARECERES..............................................................................24
RESENHA......................................................................................27
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.................................................29
JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO....................29
PORTARIAS...............................................................................30 
OFÍCIOS.............................................................................................31

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PALÁCIO MANUEL BECKMAN
DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
02.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
03.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
04.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
05.       Deputado Ariston (PSB)
06.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
07.       Deputado Carlos Lula (PSB)
08.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
09.       Deputada Daniella (PSB)
10.       Deputado Davi Brandão (PSB)
11.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
12.       Deputada Fabiana Vilar (PL)
13.       Deputado Florêncio Neto (PSB)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

Deputado Othelino Neto (PCdoB) - Secretário de Estado Deputada Abigail (PL) - Secretária de Estado

14.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
15.       Deputado Hemetério Weba (PP)
16.       Deputada Iracema Vale (PSB)
17.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
18.       Deputado Júnior França (PP)
19.       Deputado Pará Figueiredo (PL)
20.       Deputado Rafael (PSB)
21.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
22.       Deputado Rildo Amaral (PP)
23.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
24.       Deputada Solange Almeida (PL)
25.       Deputada Zé Inácio (PT)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA

LICENCIADOS

LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: Deputado Rafael (PSB) Vice-Líder: Deputado Zé Inácio (PT)
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08/ 11 / 2023   4ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MARANHÃO...........35 MINUTOS
2. BLOCO PARL. UNIDOS PELO MARANHÃO..........16 MINUTOS
3. BLOCO PARL. UNIÃO DEMOCRÁTICA.................09 MINUTOS

 ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) 08/11/2023 – (QUARTA 

- FEIRA)

I - PARECER EM REDAÇÃO FINAL 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ÚNICO TURNO

1. PARECER Nº 868/2023, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, EM REDAÇÃO 
FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 382/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DRª VIVIANNE, QUE INSTITUI A “SEMANA DO 
CAMPO LIMPO” NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO 
E DÁ OUTRAS POVIDÊNCIAS. RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO. 

II - PROJETO DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

2. PROJETO DE LEI N° 524/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE RECONHECE COMO 
DE INTERESSE PÚBLICO AS ATIVIDADES DESEMPENHADAS 
PELAS EMPRESAS JUNIORES EM FUNCIONAMENTO 
PERANTE INSTITUIÇÕES DE   ENSINO SUPERIOR NO ESTADO 
DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
E DE ASSUNTOS ECONÔMICOS – RELATOR DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO. 
http://192.168.15.1:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43587_texto_integral

III - PROJETOS DE LEI 
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

3. PROJETO DE LEI N°191/2022, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO 
DO PACIENTE INTERNADO NA REDE DE SAÚDE PRIVADA 
QUE NECESSITE DE TRANSFERÊNCIA INTER-HOSPITALAR 
URGENTE SOLICITAR O TRANSPORTE PELO CORPO DE 
BOMBEIROS OU PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA EM CASOS DE AUSÊNCIA DE AMBULÂNCIAS 
DISPONÍVEIS. COM PARECERES FAVORÁVEIS DAS 
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO E DE SAÚDE - RELATOR 
- DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/31862_texto_integral

4. PROJETO DE LEI N° 413/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE CRIA A SEMANA 
ESTADUAL DE ALFABETIZAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM PARECER FAVORÁVEL 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
RELATOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/42076_texto_integral

5. PROJETO DE LEI N° 474/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE ELEVA O FESTEJO DE 
SÃO BERNARDO, QUE OCORRE EM SÃO BERNARDO/MA, 

À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA 
IMATERIAL E CULTURAL DO ESTADO DO MARANHÃO. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43389_texto_integral

6. PROJETO DE LEI N° 497/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA CLAÚDIA COUTINHO, QUE CONSIDERA 
O FESTEJO DO DIVINO ESPÍRITO SANTO REALIZADO 
NA CIDADE DE MATÕES/MA, PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE NATUREZA IMATERIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, 
INCLUINDO O FESTEJO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA RELATOR DEPUTADO NETO 
EVANGELISTA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43489_texto_integral

7. PROJETO DE LEI N° 391/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DANIELLA, QUE INSTITUI A SEMANA DE 
LUTA CONTRA A MASTITE NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/41920_texto_integral

8. PROJETO DE LEI N° 484/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DANIELLA, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DO 
JOVEM PARLAMENTAR MARANHENSE NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43416_texto_integral

IV - PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA (REQ. 413 
/2023)

9. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
050/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, 
QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO 
SR. GILBERTO OLIVEIRA LINS NETO. COM PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO. 
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/42264_texto_integral

V – PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

2º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

10. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 064/2023, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO FRANCISCO NAGIB, QUE 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE AO SENHOR 
MAURÍCIO ARAGÃO FEIJÓ. COM PARECER FAVORÁVEL DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – 
RELATOR DEPUTADO FERNANDO BRAIDE.
http://192.168.15.1:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43744_texto_integral

11. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 065/2023, DE 
AUTORIA DA DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE CONCEDE 
“MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO MANUEL BECKMAN” 
AO SENHOR DR. PAULO ROBERTO BARBOSA RAMOS. COM 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR DEPUTADO DR. 
YGLÉSIO. 
http://192.168.15.1:8080/sapl/sapl_documentos/materia/43795_texto_integral
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VI – PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1º TURNO – TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

12. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
068/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, 
QUE CONCEDE MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
“MANUEL BECKMAN” AO SENHOR ROLAND MONTENEGRO 
COSTA. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA – RELATOR 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44023_texto_integral

VI - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

13. REQUERIMENTOS N° 399 A 411/2023, TODOS DE 
AUTORIA DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, 
SOLICITANDO QUE   SEJAM ENVIADAS MENSAGENS DE 
CONGRATULAÇÕES AOS PREFEITO(A)S, AOS PRESIDENTES 
DAS CÂMARAS MUNICIPAIS, EXTENSIVAS À POPULAÇÃO DE 
DIVERSOS MUNICÍPIOS DO MARANHÃO, PARABENIZANDO-
OS PELA PASSAGEM DO ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS ESPECIFICADOS. 

14. REQUERIMENTO N° 418/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO RAFAEL, SOLICITANDO QUE SEJA 
ENCAMINHADA MENSAGEM DE CONGRATULAÇÕES E 
APLAUSOS, MANIFESTANDO EXTENSA ADMIRAÇÃO À 
ATLETA TIMONENSE LETÍCIA MARIA NONATO LIMA, QUE 
CONQUISTOU AS MEDALHAS DE PRATA NA PROVA DE 
REVEZAMENTO DOS 4X400 METROS FEMININO E BRONZE NO 
REVEZAMENTO 4X400 MISTO, NOS JOGOS PAN-AMERICANOS 
2023, EVENTO QUE OCORREU EM SANTIAGO NO CHILE.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45094_texto_integral

VII - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA

15. REQUERIMENTO N° 398/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, SOLICITANDO QUE SEJA 
REGISTRADO NOS ANAIS DESTA CASA LEGISLATIVA, VOTO 
DE PESAR, PELO FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO   JOSÉ IRAN 
GOMES VANDERLEI, SENDO ESTA INICIATIVA COMUNICADA 
À FAMÍLIA ENLUTADA.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/44987_texto_integral

16. REQUERIMENTO N° 415/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO QUE 
SEJA ENVIADA MENSAGEM DE PESAR AOS FAMILIARES, 
DO SR. ABDIAS ALVES DA ANUNCIAÇÃO, EXTERNANDO 
O MAIS PROFUNDO SENTIMENTO DE PESAR PELO SEU 
FALECIMENTO, OCORRIDO NO DIA 06 DE NOVEMBRO DO 
CORRENTE ANO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45014_texto_integral

17. REQUERIMENTO N° 416/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, SOLICITANDO QUE 
SEJA ENVIADA MENSAGEM DE PESAR AOS FAMILIARES DO 
DR. KLEBER KLEPER FERRO LEITE FILHO, EXTERNANDO 
O MAIS PROFUNDO SENTIMENTO DE PESAR PELO SEU 
FALECIMENTO OCORRIDO NO DIA 05 DE NOVEMBRO DO 
CORRENTE ANO.
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/materia/45015_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS

DATA: 08/11/2023 – QUARTA-FEIRA

ORDINÁRIA 2ª SESSÃO:

1. PROJETO DE LEI Nº 660/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA 
LEÃO DE JUDÁ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE BALSAS, 
ESTADO DO MARANHÃO.

2. PROJETO DE LEI Nº 661/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE CONSIDERA 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL GUERREIROS DA FÉ, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO.

3. PROJETO DE LEI Nº 662/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANDREIA MARTINS REZENDE, QUE INSTITUI 
AÇÕES DE COMBATE À PEDOFILIA, ESTABELECENDO 
DIRETRIZES PARA PREVENIR E COMBATER CRIMES CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

4. PROJETO DE LEI Nº 663/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROGRAMA DE REALIZAÇÃO DE PALESTRAS SOBRE 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL PARA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 664/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS 
SENSORIAIS VOLTADOS AO PÚBLICO DIAGNOSTICADO 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM 
AEROPORTOS, FERROVIÁRIAS, RODOVIÁRIAS E OUTROS, 
NO ESTADO DO MARANHÃO.

6. PROJETO DE LEI Nº 665/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “NÃO SE OMITA”, CRIANDO UMA POLÍTICA 
ESTADUAL DE PREVENÇÃO, DIVULGAÇÃO, COMBATE E 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 
E O FEMINICÍDIO.

7. PROJETO DE LEI Nº 666/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DE CURSOS GRATUITOS 
DESTINADOS À MULHER GESTANTE SOBRE CUIDADOS E 
ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS A CRIANÇAS DE ZERO A 
SEIS ANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8. PROJETO DE LEI Nº 667/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O CLUBE ESPORTIVO MOTO CLUB DE SÃO LUÍS.

9. PROJETO DE LEI N° 668/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUSCELINO MARRECA, QUE DISCIPLINA 
A UTILIZAÇÃO DE AMÁLGAMAS DE MERCÚRIO EM 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

10. PROJETO DE LEI N° 669/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO JUSCELINO MARRECA, QUE TORNA 
OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE PLACA E/OU CARTAZ NOS 
CARTÓRIOS DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
INFORMANDO SOBRE OS ATOS DE SUA COMPETÊNCIA QUE 
SÃO SUJEITOS À GRATUIDADE.

11. MOÇÃO Nº 60/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA, DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 
AO GOVERNO DA PROVÍNCIA DE HUBEI, NA CHINA, 
QUE RECEPCIONOU A MISSÃO OFICIAL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO MARANHÃO ÀQUELE PAÍS E QUE TEVE 
COMO REPRESENTANTES DO PARLAMENTO ESTADUAL OS 
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DEPUTADOS RICARDO ARRUDA E ROBERTO COSTA.

ORDINÁRIA 4ª E ÚLTIMA SESSÃO:
1. PROJETO DE LEI Nº 654/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA INTEGRADO DE SAÚDE E HIGIENE NAS ESCOLAS 
ESTADUAIS E ESCOLAS TÉCNICAS

2. PROJETO DE LEI Nº 655/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O CANAL “DISK HELP”, UM CANAL DE ATENDIMENTO 
ANÔNIMO PARA OS JOVENS E ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE EMOCIONAL NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3. PROJETO DE LEI Nº 656/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE CRIA A 
CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
SEGURANÇA DIGITAL, PARA PROMOVER O USO SEGURO E 
RESPONSÁVEL DA TECNOLOGIA.

4. PROJETO DE LEI Nº 657/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO SOBRE DIRETRIZES 
PARA ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS, AMBULATORIAIS E/
OU HOSPITALARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5. PROJETO DE LEI Nº 658/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
O FOMENTO E REGULAMENTAÇÃO DO USO DE VEÍCULOS.

6. PROJETO DE LEI Nº 659/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA MICAL DAMASCENO, QUE INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, O “DIA 
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE 
COMBATE À TUBERCULOSE”.

7. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
83/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO GUILHERME PAZ, 
QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MARANHENSE 
AO SENHOR BRENNO SOUSA SANTIAGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO MANUEL 
BECKMAN, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em sete de novembro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Wellington do Curso.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Roberto 

Costa
Segunda Secretária, em exercício, Senhora Deputada Doutora 

Vivianne.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio 
Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério 
Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, 
Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, 
Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo 
Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo Lago, 
Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausente o Senhor 
Deputado Arnaldo Melo.

I – ABERTURA.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

WELLINGTON DO CURSO - Em nome do povo e invocando a 

proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o 
Senhor Segundo Secretário em exercício para fazer a leitura do Texto 
Bíblico e da Ata da Sessão anterior. 

A SENHORA SEGUNDA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 
DEPUTADA DRA. VIVIANNE (lê texto bíblico e Ata) - Ata lida, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO – Ata lida e considerada aprovada. Com 
a palavra, o Senhor Primeiro Secretário em exercício para fazer a leitura 
do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI N° 676 / 2023
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PROJETO DE LEI Nº 671/2023 

Dispõe sobre a prorrogação dos 
prazos para defesa de dissertação de 
mestrado e tese de doutorado em virtude 
de parto, ou nascimento de filiação, ou 
obtenção de guarda judicial para fins de 
adoção, ou licença adoção. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão decreta: 

Art. 1º – Esta Lei prevê a prorrogação dos prazos para defesa 
de dissertação de mestrado e tese de doutorado em virtude de parto, 
ou nascimento de filiação, ou obtenção de guarda judicial para fins de 
adoção, ou licença adoção. 

§ 1º – O prazo de defesa de dissertação e tese será prorrogado por 
120 (cento de vinte) dias em virtude de parto, ou nascimento de filiação, 
ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção, ou licença adoção. 

§ 2º – O afastamento temporário de que trata este artigo deverá 
ser formalmente comunicado ao Programa de Pós-graduação ao que 
o discente se encontre vinculado, especificadas as datas de início e de 
término efetivos, além dos documentos comprobatórios da gestação, 
nascimento, adoção ou guarda judicial, conforme o caso. 

§ 3º – São também prorrogáveis pelo período previsto no § 1º o 
prazo para entrega de correções e a realização de publicações conforme 
exigido pelos regulamentos específicos. 

§ 4º – Ficarão suspensas as demais atividades acadêmicas do 
discente durante o período previsto no § 1º. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 30 de outubro de 2023. - 
DANIELLA - Procuradora da Mulher - DEPUTADA ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

Os espaços virtuais vêm ocupando um papel importante nesta 
emergência de algo que sempre existiu, o desafio do trabalho, da 
inserção no mercado de trabalho e a maternidade. As angústias maternas 
encontram um caminho de identificação, aceitação das vivências, 
descarga das angústias e, também, de continência. 

Os desafios inerentes ao processo de defesa de mestrado e 
dissertação, são enormes e antes costumavam ser silenciados. Essa 
exposição modifica as fronteiras do que costumava ser vivido de 
forma íntima e passa a ser compartilhado em espaços públicos sob a 
perspectiva da família e do direito das mães sob a égide dos princípios 
fundamentais. 

As dificuldades enfrentadas no contexto da universidade só 
reforçam um problema social mais amplo. Uma pesquisa do Instituto 
Unibanco revelou que a gravidez é um dos principais fatores de evasão 
escolar de meninas no Brasil. Dados de 2016 apontam que apenas 2% 
das adolescentes que engravidaram deram sequência aos estudos. 

Segundo a Pnad Contínua Educação 2019, a cada quatro mulheres 
entre 14 e 29 anos que abandonaram os estudos, uma (23%) deixou para 
trabalhar, uma (24%) por desinteresse e uma (24%) por gravidez. A 
pesquisa aponta que mães adolescentes que não trabalham nem estudam 
apresentam os piores índices de escolaridade, com menos perspectiva 
de ascensão social. 

De acordo com os dados acima, podemos perceber que essas 
mulheres têm chances muito pequenas de chegar à universidade e se 
conseguirem completar um supletivo, passar pelo vestibular e ter acesso 
às cotas, enfrentarão o problema de onde deixar seus filhos.

Recentemente, o caso da bióloga Ambar Soldevila Cordoba 
publicitou um problema vivenciado pelas mães cientistas: a inexistência 
de previsão legal para a suspensão do prazo de defesa de dissertação 
de mestrado e tese de doutorado em virtude de parto, ou nascimento 
de filiação, ou obtenção de guarda judicial para fins de adoção, ou 
licença adoção. O caso de Ambar chamou atenção por ela já haver tido 
defendido a dissertação e ter tido seu título negado por não ter entregue 
as correções no prazo quando se sabia que 19 dias após a defesa ela 
havia dado à luz. 

Desde 2011, a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES) regulamenta por meio da Portaria nº 248, de 
19 de dezembro de 2011 a ampliação do prazo das bolsas de estudo 
em virtude de maternidade. Seis anos depois, em 2017, foi promulgada 
a Lei Federal 13.536/2017, pela qual estudantes bolsistas de pesquisa 
terão direito a afastamento por maternidade ou adoção, podendo 
suspender as atividades acadêmicas por até 120 dias. 

Veja-se que ditas normas regulam a situação de bolsistas, porém 
não tratam diretamente dos demais estudantes de mestrado e doutorado, 
o que gera grave exclusão, especialmente em um cenário no qual o 
número e o valor das bolsas têm diminuído significativamente fazendo 
com que a grande maioria dos discentes não se utilizem delas. 

Concretizando o disposto no artigo 5º, inciso II da Constituição 
Federal, que reconhece a igualdade de gênero como direito fundamental, 
e o artigo 226 da Lei Maior que estabelece a família como base da 
sociedade digna de especial proteção do Estado, e valorizando a 
pesquisa e a produção das mães cientistas, apresentamos o presente 
projeto de lei para regulamentar a ampliação do tempo de defesa de 
dissertação de mestrado e tese de doutorado em virtude de parto, ou 
nascimento de filiação, ou obtenção de guarda judicial para fins de 
adoção, ou licença adoção. 

Por tudo, faz-se necessário a aprovação deste projeto de lei, como 
forma de assegurar mais direitos para nós mulheres do nosso Maranhão. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 30 de outubro de 2023. - 
Deputada Daniella - Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 672 /2023

Considera de utilidade pública 
INSTITUTO PIPA.

Art. 1º Fica considerada de utilidade pública INSTITUTO PIPA 
– INFANCIA PROTEGIDA E AMADA, cuja inscrição de CNPJ é de 
número 43.212.733/0001-00 com sede em IMPERATRIZ/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 30 de outubro de 2023. - 
RILDO AMARAL - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 673 /2023

Considera de utilidade pública 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
APOIO AO TERCEIRO SETOR - 
ABRASETS.

Art. 1º Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE APOIO AO TERCEIRO SETOR, cuja inscrição de 
CNPJ é de número 41.339.209/0001-61 com sede em AÇAILÂNDIA/
MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 27 de outubro de 2023. - 
RILDO AMARAL - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 674 /2023

Considera de utilidade pública 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO DA CAEMA E ADJACENCIA.

Art. 1º Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO BAIRRO DA CAEMA E ADJACENCIA, 
cuja inscrição de CNPJ é de número 04.287.895/0001-48 com sede em 
IMPERATRIZ/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 27 de outubro de 2023. - 
RILDO AMARAL - Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 675 /2023

Institui o dia do frentista, a ser 
comemorado anualmente em 12 de 
janeiro.

Art. 1º. Institui o dia do frentista, a ser comemorado anualmente 
em 12 de janeiro.

Art. 2º. A data instituída no art. 1°. desta Lei, passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 18 de outubro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A escolha do dia 12 de janeiro é em homenagem ao dia 
de assinatura da Lei federal n° 9.956, do ano 2000, que proíbe o 
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funcionamento de bombas de auto serviço nos postos de abastecimento 
de combustíveis, semelhante ao que já fizeram em outros Estados da 
Federação.

Aproveita-se para observar, como forma de contribuir com a 
análise, que o pedido em exame se limita a instituir data comemorativa, 
sem pretender estabelecer feriado civil, inexistindo, portanto, ressalva 
quanto à competência legislativa do Estado para tal fim.

Com relação à reserva de iniciativa, o art. 66 da Constituição 
do Estado não inclui a matéria dentre as enumeradas como privativas 
da Mesa da Assembleia e dos chefes do Executivo, do Legislativo 
e do Tribunal de Contas. E de se inferir, portanto, que, à míngua de 
disposição constitucional em sentido contrário, é permitida a qualquer 
parlamentar a iniciativa do projeto de lei em análise.

Nesses termos, observadas as balizas constitucionais referentes 
à competência e à iniciativa e havendo justificativa razoável para a 
escolha da data, não se vislumbram quaisquer vícios na instituição do 
Dia Estadual do Frentista, a ser comemorado, anualmente, em 12 de 
janeiro.

Presente solicitação tem por objetivo homenagear a categoria 
de trabalhadores que hoje são mais de 15 mil profissionais essenciais 
em todo Estado, distribuídos em aproximadamente 1.500 postos de 
combustíveis, desenvolvendo suas atividades em ambiente perigoso, 
insalubre e sofrendo diariamente com a precarização de seu trabalho, 
mas sempre manuseando com maestria as ferramentas que abastece os 
veículos que transportam a riqueza do Estado.

Destaca-se que há mais de 2 (duas) décadas a categoria dos 
frentistas é representada e organizada por Sindicato laboral, o 
SINPOSPETRO/MA, entidade laboral séria e atuante, filiada à Força 
Sindical.

Pelo exposto, pedimos colaboração dos pares para aprovação 
deste Projeto de lei, que certamente será de grande importância para 
o conhecimento do trabalho e valorização dos frentistas na sociedade 
maranhense.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 18 de outubro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 398 /2023

Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, 
ouvido o Plenário, seja registrado nos Anais desta Casa Legislativa, 
voto de pesar, conforme abaixo, pelo falecimento do Empresário o 
Senhor José Iran Gomes Vanderlei, sendo esta iniciativa comunicada 
à família enlutada, a Av. dos Holandeses, 02 – Ponta D’areia, CEP: 
65077-635, São Luís – MA.

NOTA DE PESAR

“É com profundo pesar e muita tristeza que recebemos, na manhã 
de 30 de outubro de 2023, a notícia do falecimento de um dos mais 
ilustres empreendedores na área de Restaurantes de São Luís. José 
Iran Gomes Vanderlei, cidadão de estatura incontestável, Empresário 
admirável e honrado com sua trajetória empreendedora e gastronômica”.

Por isso, somamo-nos nesse momento a todos os familiares, 
amigos e colegas de trabalho das Empresas Kitaro, Aka e Azu de José 
Iran Gomes Vanderlei nessa perda irreparável e insubstituível para a 
cidade de São Luís – MA.

Consternado, elevo meu pensamento e rogo que Deus o receba 
nos Céus, de braços abertos”.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 01 de 
novembro de 2023. - ARNALDO MELO - Dep. Estadual

REQUERIMENTO Nº 399 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Água 
Doce do Maranhão, parabenizando-os pela passagem do aniversário 
de fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 400 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município 
Bernardo do Mearim, parabenizando-os pela passagem do aniversário 
de fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 401 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Bom 
Jesus das Selvas, parabenizando-os pela passagem do aniversário de 
fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 402 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que 
seja enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                            QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2023 9
Presidente da Câmara Municipal, e extensivo a população do 
município Bacabeira, parabenizando-os pela passagem do aniversário 
de fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 403 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Alto 
Alegre do Pindaré, parabenizando-os pela passagem do aniversário de 
fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 404 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Junco 
do Maranhão, parabenizando-os pela passagem do aniversário de 
fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 405 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Centro 
Novo do Maranhão, parabenizando-os pela passagem do aniversário 
de fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 

luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 406 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município 
Santa Filomena do Maranhão, parabenizando-os pela passagem do 
aniversário de fundação da cidade, no próximo dia 8 de novembro de 
2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 407 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Lagoa 
Grande, parabenizando-os pela passagem do aniversário de fundação 
da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 408 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Lagoa 
do Mato, parabenizando-os pela passagem do aniversário de fundação 
da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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REQUERIMENTO Nº 409 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município 
Buriticupu, parabenizando-os pela passagem do aniversário de 
fundação da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 410 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Brejo 
de Areia, parabenizando-os pela passagem do aniversário de fundação 
da cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 411 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada Mensagem de Congratulação a(o) Prefeito(a), ao Presidente 
da Câmara Municipal, e extensivo a população do município Bom 
Lugar, parabenizando-os pela passagem do aniversário de fundação da 
cidade, no próximo dia 10 de novembro de 2023.

O aniversário de emancipação política de um município é um 
marco histórico significativo, que marca a conquista da autonomia 
administrativa e política de uma região. Nessa data, celebra- se não 
apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também a 
luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para 
torná-la uma realidade.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 412 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro que, após a aprovação do Plenário, seja submetido ao regime 
de tramitação de Urgência, para discussão e votação em Sessão 

Extraordinária a realizar-se logo após a presente Sessão o Projeto de 
Lei Nº 340/2023, de minha autoria. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 1º de novembro de 2023. - Wellington do Curso - Deputado 
Estadual

REQUERIMENTO Nº 413 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro que, após a aprovação do Plenário, seja submetido ao regime 
de tramitação de Urgência, para discussão e votação em Sessão 
Extraordinária a realizar-se logo após a presente Sessão o Projeto de 
Resolução Legislativa Nº 050/2023, de autoria do deputado Francisco 
Nagib. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 01de novembro de 2023. - Francisco Nagib - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 414 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado Maranhão e após a manifestação do Plenário, 
solicito que seja discutido e votado em Regime de Urgência, em uma 
Sessão Extraordinária a ser realizada logo após a presente sessão o 
Projeto de Resolução Legislativa Nº, 082/2023, de autoria da Messa 
Diretora.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 07 de novembro de 2023. 
- Roberto Costa - Deputado Estadual

REQUERIMENTO N° 415 /2023 

Senhora presidente,

Nos termos que dispõe o Art.163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada MENSAGEM DE PESAR aos familiares, pelo falecimento 
do SR ABDIAS ALVES DA ANUNCIAÇÃO, externando o mais 
profundo sentimento de Pesar pelo seu falecimento, ocorrido no dia 06 
de novembro do corrente ano.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO N° 416 /2023 

Senhora presidente,

Nos termos que dispõe o Art.163, inciso VIII do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeremos que seja 
enviada MENSAGEM DE PESAR aos familiares, pelo falecimento 
do DR. KLEBER KLEPER FERRO LEITE FILHO, externando o 
mais profundo sentimento de Pesar pelo seu falecimento, ocorrido no 
dia 05 de novembro do corrente ano.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 06 de novembro de 2023. 
- WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

REQUERIMENTO Nº 417 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o art. 132, parágrafo único, do 
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Regimento Interno deste Poder, requeiro a Vossa Excelência, que seja 
desarquivado, com a consequente colocação em pauta de discussão 
e votação, o Projeto de Lei Nº 191/2022, de minha autoria. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 07 de novembro de 2023. - Roberto Costa - Deputado Estadual

INDICAÇÃO N° 4846 /2023 

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, requeiro à Vossa Excelência que, após 
ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado, Carlos Brandão e ao Prefeito de São Luís, 
Sr. Eduardo Braide, ao Secretário da SMTT de São Luís, Sr. Diego 
Rodrigues e ao Diretor do Detran Sr. Hewerton Pereira, a presente 
indicação para que seja implantada uma nova sinalização sobre a 
presença de ciclistas na Avenida Litorânea, bem como seja instituída 
uma campanha de educação no trânsito na região litorânea de São 
Luís devido à grande concentração de atletas. 

Para tal sugerimos que sejam implantadas placas de alertas sobre 
a grande concentração de ciclistas, podendo conter a seguinte frase: 
“CUIDADO! DEVAGAR! GRANDE CONCENTRAÇÃO DE 
CICLISTAS!” 

A medida é de suma importância visto que no dia 29 do mês 
passado, aconteceu um acidente de trânsito com vítima fatal que chocou 
a população ludovicense e maranhense, quando o médico Édson Soares, 
54 anos, foi atropelado e sendo arrastado por mais de 30 metros, teve 
óbito no local, por não resistir aos ferimentos. 

Quem trafega na região sabe o quanto há ciclistas quer sejam 
individualmente ou em grupos trafegando nas avenidas, pois o calçadão 
é comum para ciclistas e pedestres, motivando a utilização da avenida 
pelos eles. E sempre há relatos de pequenos acidentes na região. 
Visando evitar maiores acidentes e fatalidades, reforça-se a necessidade 
da medida que se indica. 

Em decorrência da matéria se tratar de sobre as atribuições das 
Secretarias de Estado e do Município, em observância ao artigo 43, 
inciso V, da Constituição do Estado do Maranhão, bem como, ao artigo 
152 do Regimento Interno desta Casa, para o devido aproveitamento da 
ideia, a indicação torna-se o instrumento propositivo mais adequado. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 11 
de outubro de 2023. Dep. DANIELLA - Deputada Estadual - 
Procuradora da Mulher da ALEMA

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4847 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicito que a presente indicação 
seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Maranhão, 
DR. CARLOS BRANDÃO e o EXMO. SR. ADRIANO SARNEY, 
Presidente da Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços 
Públicos - MOB, para isentar o pagamento de tarifa nos transportes 
públicos do Estado do Maranhão para os candidatos do exame Nacional 
de Ensino Médio - ENEM nos dias de realização das provas, quais 
sejam 5 e 12 de novembro do corrente ano, na cidade de Imperatriz.

JUSTIFICATIVA
O Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) é parte essencial 

do acesso ao ensino superior e deve ser acessível a todos os estudantes. 
Muitos candidatos em Imperatriz, especialmente aqueles de baixa 
renda, dependem do transporte público para chegar aos locais de 
prova. A isenção da tarifa de transporte nas datas dos exames, de 5 e 
12 de novembro, eliminaria os obstáculos financeiros e de mobilidade 
e garantiria a igualdade de oportunidades. Esta medida demonstra o 
compromisso do governo com a educação e o bem-estar dos estudantes 
e terá um impacto positivo na sua educação e perspectivas de carreira. 
Instamos, portanto, as autoridades a considerarem esta indicação 
e a implementarem a isenção desta tarifa em Imperatriz em apoio à 
igualdade educacional.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 01 de novembro de 2023. - Rildo Amaral - 
deputado estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4848 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Secretário de Estado da Educação, o Sr. Felipe 
Camarão e ao Exmo. Governador do Estado do Maranhão, o Sr. 
Carlos Brandão, solicitando serviços de reforma e manutenção no 
Centro de Educação Escolar Indígena Krikati, registrada no INEP 
sob o código n° 21193635 e localizada na Aldeia São Jose, Zona 
Rural, Montes Altos/MA, CEP: 65936-000. 

Importante se faz destacar que, os serviços de reforma e 
manutenção da escola é de suma importância para o bom funcionamento 
do aprendizado, garantindo a estrutura adequada para os alunos, pais 
e os profissionais do local. Desta forma, levando em consideração a 
importância social da escola e a necessidade dos serviços solicitados, 
conforme imagens abaixo, propomos o atendimento a esta solicitação.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 01 de novembro de 2023. - LEANDRO 
BELLO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4849 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao GOVERNADOR DO MARANHÃO, 
CARLOS BRANDÃO, e ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, 
FELIPE CAMARÃO, solicitando que aprecie a possibilidade de 
ENCAMINHAR REVOGAÇÃO IMEDIATA DA RESOLUÇÃO 
291/2002 DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE/
MA).

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que aprecie a 
possibilidade de convocação urgente e imediata do referido colegiado, 
que é gerido pela SEDUC para apreciar tal solicitação.

Obsoleta, a norma ainda se refere à PCD (pessoa com deficiência) 
como “portador de deficiência”, expressão desumanizante e capacitista 
atualmente desaconselhável pois coloca o foco na deficiência, em vez 
da pessoa. O capacitismo é uma forma de discriminação que afeta 
pessoas com deficiência e limita sua participação plena na sociedade.
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Os direitos dos autistas estão respaldados na Constituição, 

com aplicabilidade imediata e imperativa por serem fundamentais, 
assegurando que todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza; na Convenção Internacional e no Estatuto da PCD; 
na LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); e na lei 
que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
TEA, dentre outras matérias já pacificadas pelo STF (Supremo Tribunal 
Federal).

Diversamente do que impõe a resolução do CEE do Maranhão, 
não existe limite legal de vagas para alunos com deficiência por turma. 
Ao contrário: o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) garante 
“igualdade de condições para o acesso e permanência na escola”. O 
conceito de educação inclusiva parte da premissa que todos os estudantes 
–com ou sem deficiência– podem aprender juntos. Logo, existindo vaga 
disponível, negar matrícula a estudante autista, considerado legalmente 
pessoa com deficiência, para todos os fins legais, configura crime.

De acordo com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (13.146/2015), constitui crime punível com reclusão 
de até cinco anos e multa recusar, cobrar valores adicionais, 
suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 
privado, em razão de sua deficiência.

Ante o exposto, justifica-se a presente proposição.

Assembleia Legislativa em 06 de novembro de 2023. - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4850/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Açailândia, Senhor Aluísio 
Silva Sousa, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“novembro azul”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4851/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Afonso Cunha, 
Senhor Arquimedes Américo Bacelar, solicitando a adoção da política 
de conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4852/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Água Doce do Maranhão, 
Senhora Thalita E. Silva Carvalho Dias, solicitando a adoção da 
política de conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para 
o exame de prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4853/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor Nivaldo 
Araujo De Jesus, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “novembro azul”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de próstata.
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De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 

sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4854/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Aldeias Altas, Senhor Kedson 
Araújo Lima, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“novembro azul”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4855/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Altamira do Maranhão Senhora 
Ileilda Moraes da Silva Cutrim, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4856/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Alto Alegre do Maranhão 
Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Arruda, solicitando a adoção da 
política de conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para 
o exame de prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4857/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Alegre do Pindaré Senhor 
Francisco Dantas Ribeiro Filho, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 
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Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 

conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4858/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Parnaíba, Senhor Itamar 
Nunes Vieira, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“novembro azul”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4859/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Amapá do Maranhão, Senhora 
Nelene da Costa Gomes, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4860/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, 
Senhor Vanderly Gomes Miranda, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “novembro azul”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de próstata.

De fato, esse é o tipo de câncer mais comum entre os homens, 
sendo a causa de morte de 28,6% da população masculina que 
desenvolve neoplasias malignas. No Brasil, conforme indicam dados 
mais recentes do Instituto Nacional do Câncer (INCA), um homem 
morre a cada 38 minutos. 

A única forma de garantir a cura é com o diagnóstico precoce. 
Mesmo na ausência de sintomas, homens a partir dos 45 anos com 
fatores de risco ou com 50 anos sem esses fatores devem procurar o 
urologista para consulta e diagnóstico. A forma de tratamento vai 
depender da particularidade de cada indivíduo. 

Portanto, estabelecer a campanha do novembro azul 
conscientizará sobre a necessidade e a importância do diagnóstico 
precoce e tratamento da enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 23 de outubro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

 
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ROBERTO COSTA - Expediente lido, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO – Expediente lido pelo Primeiro 
Secretário Deputado Roberto Costa que, após lido, será encaminhado 
à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO – Oradores inscritos, no Pequeno 
Expediente, por até cinco minutos, sem aparte. Primeiro, Deputado 
Francisco Nagib, com a palavra, por até cinco minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO FRANCISCO NAGIB (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhores deputados, colegas, imprensa, internautas, 
TV Assembleia. Ontem, o nosso estado viveu um momento muito 
importante. O lançamento do novo PAC, o Programa de Aceleração 
do Crescimento, lançado pelo nosso presidente Lula, que vai investir, 
em todo o Brasil, a ordem de um trilhão e setecentos bilhões de 
reais. Investimentos estes que o Estado do Maranhão é praticamente 
o oitavo estado que mais receberá este recurso, com a ordem de R$ 
94 bilhões. Hoje, acompanhei cedo pela TV Mirante a entrevista do 
governador Carlos Brandão, onde ele destacou esse grande evento que 
aconteceu ontem no Teatro Artur Azevedo e que contou com a presença 
do Ministro-Chefe da Casa Civil Rui Costa. E também que ele é o 
Coordenador Nacional do PAC, contou com a presença do Ministro das 
Comunicações, Juscelino Filho, Ministro do Esporte, André Fufuca, 
Ministro dos Portos e Aeroportos, Sílvio Costa, Senadores da Bancada 
Maranhense, Eliziane e Senador Weverton e também vice-presidente da 
Caixa Econômica, Deputados Federais, Deputados Estaduais. Muitos 
colegas aqui estiveram presentes, Lideranças, representatividades 
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de entidades empresariais e movimentos sociais e sociedade civil 
organizada. Este evento de ontem, ele dá um marco, de perspectiva 
de crescimento do nosso Estado. Como é importante um governo 
federal aliado, coisa que hoje o Governador Carlos Brandão tem esse 
privilégio de, além do Maranhão ter vários Ministros que hoje são 
maranhenses, compondo o quadro do Presidente Lula ministerial. E esse 
investimento que o Governador Carlos Brandão lutou para conquistar, 
isso é fruto de toda sua equipe Orleans Brandão que trabalhou junto 
com toda a equipe do Governo do Estado preparando projetos, para 
que esses investimentos pudessem chegar, principalmente na área de 
infraestrutura, moradia, saneamento básico, educação, saúde, inclusão 
digital, melhoria de matriz energética, logística de portos, aeroportos, 
ferrovias e rodovia. Esses 94 bilhões serão distribuídos da seguinte 
forma: na área educacional, serão investidos 21 bilhões; na área de 
logística, serão investidos 15 bilhões; na área energética para futuros 
investimentos de uma nova linha de rede energética, serão investidos 31 
bilhões. É importante destacar que ontem foi questionado o programa 
Minha Casa Minha Vida, que estavam querendo fazer o corte linear, 
ou seja, teriam direito a esse programa apenas cidades com mais 
de 50 mil habitantes. Isso vai ser analisado pelo Presidente Lula, 
tendo em vista que hoje, no Maranhão, nós temos 21.862 unidades 
habitacionais que foram iniciadas e estão inacabadas, deputada, e 
o governo Lula quer concluir essas unidades e iniciar 2.647 novas 
unidades contratadas, totalizando 24.500 unidades de moradia em toda 
a população maranhense. Quero aqui fazer um parêntese. Na cidade de 
Codó, a população foi praticamente iludida pelo atual prefeito, dizendo 
que ia levar 2 mil residências apenas para a cidade de Codó, mas aqui 
mostra que o Maranhão terá 2.647 unidades para todo o estado. Na área 
da educação, 160 cidades maranhenses vão pactuar 560 obras, sendo 
208 quadras, 205 escolas, 147 creches e pré-escola. Na área da saúde, 
112 obras vão iniciar, que são as Unidades Básica de Saúde, as UBS, 
com 59 municípios contemplados; a inclusão digital e conectividade, 
por meio do Ministério das Comunicações, também vai implantar uma 
Infovia, que é a internet para as escolas, sendo contempladas 10.417 
novas escolas. Então, parabéns, Governador Carlos Brandão. Parabéns, 
Presidente Lula. Vamos seguir em frente, porque o Maranhão tem muita 
coisa boa para receber. Grande abraço e ótimo dia a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO - Com a palavra, Deputado Ricardo 
Arruda, por até cinco minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (sem revisão 
do orador) - Bom dia a todos e a todas. Senhor presidente, senhoras 
deputadas, senhores deputados, imprensa, servidores da Casa, cidadãos, 
cidadãs maranhenses que nos acompanham aqui no plenário, nas 
demais dependências da Assembleia e por meio das redes sociais e 
dos canais de comunicação oficiais da Casa. Neste final de semana, 
aconteceu a primeira etapa do Exame Nacional do Ensino Médio, o 
Enem, um exame que envolve todo o país e que, ao longo do tempo, tem 
se mostrado extremamente efetivo nessa tarefa de avaliar a qualidade 
do nosso ensino e também de permitir o acesso ao ensino superior. 
Esse sistema tem uma vantagem, uma virtude, que é que ele favorece 
a ampla concorrência e o acesso às universidades do país. Eu lembro 
quando eu fiz vestibular, se o aluno tivesse interesse em disputar a vaga 
em mais de uma universidade, ele tinha que fazer várias inscrições, ele 
tinha que se deslocar para vários estados distintos para poder concorrer 
as vagas. Hoje, qualquer aluno, qualquer estudante, de qualquer 
unidade da federação de qualquer canto do país, ele pode concorrer 
num sistema amplo e que permite acesso às melhores universidades. 
Eu vejo esse sistema, realmente, como algo que favoreceu o acesso e 
permitiu, sobretudo, àqueles, de menor poder aquisitivo, àqueles que 
têm menos condições, poder concorrer em pé de igualdade com os 
outros estudantes e poder acessar vagas em universidades, em qualquer 
estado da federação. O Enem, esse ano, a primeira etapa aconteceu 
sem maiores intercorrências. Foram quase 4 milhões de estudantes 
em todo país, no Maranhão, foram 165.000 mil estudantes, e, como 
eu fale, aconteceu sem maiores intercorrências, ou seja, foi um exame 
que aconteceu sem problemas. Aqueles estudantes que eventualmente 

tiveram alguma complicação logística, alguma questão que não 
permitiu a realização das provas, eles vão poder fazer a reaplicação, 
nos dias 12, 13 de dezembro. Mas o que eu queria, de fato, destacar 
aqui hoje nessa tribuna, além da relevância do Enem a importância 
que ele tem como processo seletivo e de acesso ao ensino superior, é o 
tema da redação. A redação do Enem, esse ano, tratou sobre trabalhos 
de cuidado. Trabalho de cuidado, são os afazeres domésticos, são 
os cuidados com crianças e idosos, com pessoas com necessidades 
especiais. E o Enem trouxe essa reflexão. Ao longo do tempo, a nossa 
sociedade tem evoluído muito com relação ao reconhecimento das 
questão de gênero, acesso ao mercado de trabalho, mas com relação 
a essa questão específica, avançou muito pouco, basicamente, esses 
trabalhos tão essenciais, tão necessários para as nossas famílias e para 
sociedade, de um modo geral, elas terminam destinadas às mulheres. 
Aqui no Brasil e no mundo, mais de ¾ das pessoas que exercem esse 
tipo de atribuição de trabalho, são mulheres. Para que se tenha uma 
ideia da relevância desse tema, deputado Yglésio, 21h, por semana, 
as mulheres utilizam para o trabalho de cuidado, enquanto os homens 
apenas 11h, ou seja, os homens destinam apenas metade do tempo que 
é destinado às mulheres a esse tipo de atribuição. E isso termina sendo 
um desafio a mais para as mulheres que têm que conciliar as atividades 
profissionais, os desafios do mercado de trabalho a essas atribuições 
que injustamente são ocupadas, prioritariamente, pelas mulheres. O 
ENEM esse ano trouxe essa reflexão tão importante e tão necessária, 
e, como eu falei, representa um desafio adicional, e mais, via de regra, 
essas atividades não são remuneradas, e quando são, são tratadas 
como subemprego, ou então pior ainda, não são reconhecidos como 
trabalho efetivo, enquanto são. Então, o ENEM trouxe essa reflexão, 
deputado Neto Evangelista, reflexão importante e que deve permear a 
nossa sociedade. Nós devemos discutir esse tema e avaliar o quanto as 
nossas mulheres estão sendo injustamente demandadas, porque essas 
atribuições têm que ser conjuntas, têm que ser coletivas, assim como 
as mulheres, elas auxiliam na composição da renda familiar, assim 
como elas têm importância econômica para a sociedade, é necessário 
também que essas atribuições e essa atividade sejam também divididas. 
Como eu falei, apesar de tantos avanços que já aconteceram na nossa 
sociedade, apesar de tantas evoluções com relação à participação da 
mulher no mercado de trabalho, com relação à participação maior na 
política, nos espaços de decisão, nossa sociedade precisa evoluir com 
relação a esse tema, porque, infelizmente, essas atividades até hoje 
terminam assumidas prioritariamente pelas mulheres. Então, eu gostaria 
de registrar essa reflexão oportuna que foi trazida pelo Enem que, como 
eu falei, deve permear toda a sociedade e deve também ser tema de 
discussão aqui no Parlamento, porque só assim nós vamos conseguir 
construir uma sociedade mais inclusiva, mais igualitária e justa com 
todos e todas. Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON DO 
CURSO - Com a palavra, a Deputada Mical Damasceno, por até cinco 
minutos, sem apartes.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) – A Deus seja a glória. Senhor Presidente, Mesa 
Diretora, deputados e deputadas, imprensa, fazendo aqui uma crítica, 
segundo o mais novo consultor de moda no Brasil, eu estou aqui vestida 
de verde periquito. Olha só meu look! Verde periquito. Eu estou vestida 
para os patriotas, os conservadores. Nós temos prazer. Há pessoas 
que têm aversão às cores da bandeira do Brasil, mas nós vestimos e 
falamos com prazer. Eu estou vestida na verdade para os patriotas com 
a cor verde-bandeira. Essa é a cor verdadeira. Vamos ao que interessa, 
caros colegas. Eu quero aqui discordar totalmente do discurso quando 
nosso deputado que nos antecedeu falou sobre o Enem. E aí eu quero 
aqui dizer que, neste último domingo, nós tivemos a prova do Enem, 
e de já gostaria de parabenizar todos os estudantes aguerridos que se 
submeteram a esse cansativo exame. Sabemos que é difícil o acesso ao 
ensino no Brasil, mas temos um povo aguerrido que não desiste fácil e 
corre atrás dos seus sonhos. Mas eu quero aqui destacar a incorrência 
e a hipocrisia que nós observamos com o tema que foi sugerido 
para a redação do Enem. O tema dizia o seguinte: “Desafios para o 
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enfrentamento da invisibilidade do trabalho de cuidado realizado pela 
mulher no Brasil”. Ora, ora! O papel feminino no lar sempre foi atacado 
pelos militantes esquerdistas, usando a triste frase dizendo que lugar 
de mulher é onde ela quiser. Lugar de mulher aonde Deus quiser, se, 
realmente, ela se submete ao que está escrito na Bíblia Sagrada. Então, 
quando eles dizem lugar de mulher é onde ela quiser e menosprezando 
todo seu cuidado familiar e em vez de valorizar a mulher, por quem ela 
já era. Criou-se uma cultura de empoderamento, que eu já falei aqui 
que eu tenho aversão a esse termo, eu tenho aversão a esse termo de 
empoderamento que, para mim, é ousadia, é intrepidez, mas, enfim. 
Elas usam muito esse termo, o de empoderamento, onde o seu valor só 
estava criticando a capacidade de cuidar de casa, ser uma profissional 
que precisa ser maior e melhor no mercado, que precisa não se prender 
às coisas do lar, é isso que elas têm em pensamento e correr atrás dos 
seus sonhos, que não precisa ser uma mulher submissa ao seu marido, 
que não precisa ter filhos, assim é o pensamento das feministas, que não 
precisa casar. Mas, mulheres, eu quero aqui dizer para vocês que mais 
vale uma mulher ousada e virtuosa do que uma mulher empoderada. A 
palavra de Deus sempre reconheceu o seu valor. Mulher virtuosa, o seu 
valor excede ao de rubis, você precisa de Jesus e não de movimentos 
que tentam e por quem você precisa se tornar a ser e ser e que seu valor 
está no que você faz e não em quem você é. Deus valoriza a mulher 
por quem ela é e não pela carreira que insistem que você construa. 
Não deixe que o papel feminino no lar seja desconstruído. Não deixe 
que seu sonho de ser mãe que cuida bem da sua família, de ser esposa 
seja substituído pelo que querem que você viva. De maneira nenhuma, 
mulheres, vamos ter aqui, vamos sempre adotar e ser submetido o que 
diz a Bíblia Sagrada, a Palavra de Deus. Você pode se tornar, sim, 
ser uma profissional reconhecida e que se destaca no mercado, pode, 
sim, ser uma mulher valorizada em casa pelo seu marido, que teme ao 
Senhor e que reconhece o valor da preciosidade que Deus lhe entregou 
para ser amada e cuidada, como Deus cuida e ama a sua Igreja. Mas eu 
quero aqui dizer também falando sobre o desgoverno Lula, que eu vejo 
aqui muito dessa tribuna diz que o Brasil voltou. O Brasil voltou. O 
Brasil voltou, voltou à estaca zero. Olha só, em 10 meses, Lula tornou o 
Brasil o terceiro mais endividado do mundo ao lado da Ucrânia que está 
em guerra, olha só, e nós não estamos vivendo o período mais difícil do 
Brasil, que foi o da pandemia, no governo do Bolsonaro, que, graças a 
Deus, teve uma boa administração, mas, infelizmente, hoje, o Brasil vai 
de mal a pior. E não tem esses que vêm aqui dizer que o Brasil voltou! E 
para quem dizia que Lula estava fazendo, como está agora na imprensa, 
muitos agora já arrependidos de terem votado no Lula. O Lula, esse, 
eu não sei nem me expressar de tanta besteira que esse homem faz, ele 
já visitou mais países do que os estados brasileiros. Ele diz assim que 
“estava fazendo seu tour internacional buscando acordos políticos”. O 
Brasil está quebrado! Somente em dez meses. E aí, quando o governo 
Bolsonaro, quando alguns ministros criticavam e diziam que, em dez 
meses, o Brasil estaria quebrado, está aí a prova! Dez meses, dez bilhões 
já de dívida, já ao lado da Ucrânia. Então, é triste nós olharmos para o 
atual cenário em nosso país, ver a situação da Amazônia queimando, por 
exemplo, e não vê nenhuma manifestação pelo atual desgoverno ou dos 
meios internacionais que, na gestão anterior, tanto reclamavam. Eram 
atores, era um bocado de gente aí que falava do desmatamento, falava 
da questão da queimada na Amazônia. Hoje eu quero aqui que nunca 
estiveram preocupados com a causa ambiental ou humanitária, e que o 
Senhor Jesus tenha misericórdia da nossa nação e que as escamas dos 
olhos do nosso povo caiam para que enxerguem e percebam o quanto 
nossa nação foi enganada, ludibriada e está sendo brutalmente roubada. 
Então, povo maranhense, vamos orar. Eu espero que nós possamos 
mudar o quadro do nosso estado, não dando oportunidade para esses 
esquerdistas que vivem quebrando o Brasil.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO - Próximo orador, Deputado Dr. Yglésio, 
por até cinco minutos, sem apartes. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos! O Brasil voltou! Deputada Mical, o PT 
voltou! O Enem voltou! O Enem, com vazamento de provas, às 13h30 

voltou! O Enem, sem nenhum tipo de elucidação do vazamento pela 
Polícia Federal, voltou! O Enem que coloca, que masculino e feminino, 
na questão 30, “são campos escorregadios, que só se definem por 
oposição” e que coloca como resposta, que “o sexo, é uma construção 
imaginária, cristalizada na sociedade”, voltou! O PT, o Brasil da 
questão 49, que culpa os presidentes anteriores, que faz política, dizendo 
que “a responsabilidade dos governantes assegura a saúde dos povos”. 
Tem questão para falar mal de Bolsonaro, a 49, a 70, vem dizendo que 
“as alternativas logísticas, são instrumentos que ativam os mercados 
especuladores, o problema central é apropriação de terras devolutas”. 
Olha só, a última, está aqui, a última é contra o agro, deputado Nagib, 
o agro, que responde por quase 30% do PIB do Brasil. “O Cerrado, 
o conhecimento local está cada vez mais subordinado à lógica do 
agronegócio, o capital impõe conhecimentos biotecnológicos, além do 
mais, fatores negativos, mecanização pesada, pragatização dos seres 
humanos e não humanos, violência simbólica”. A resposta, letra A, 
isso representa o cerco aos camponeses. Agro maldito. isso aqui foi 
grifo meu, “inviabilizando a manutenção de condições de vida. Pobre 
camponês que o agro não emprega, pobre camponês que não recebe o 
Bolsa Família que o agro gera no país. Então, o que a esquerda quer, é 
acabar com os setores produtivos e colocar isso aqui numa vergonha, 
isso aqui, oh, isso não é prova, isso aqui ideologização pré-universitária. 
O PT voltou, o Brasil da ideologia voltou, o Brasil do vazamento 
de Enem, da corrupção até no Enem, voltou. Não poderia de fazer 
esse registro. Em relação à Escola Educalis, na semana passada, nós 
trouxemos na sexta-feira, a situação do pai que teve a matrícula negada. 
Nós, claro, trouxemos aí às redes um posicionamento importante, 
mostrando a inconstitucionalidade daquela Resolução. Uma Resolução, 
que é do Conselho Estadual e que precisa ser mudada pelo Conselho 
Estadual. Portanto, a gente solicita que o Secretário de Educação 
foque, realmente, em acionar o Conselho, mostrar que os normativos 
legais, que vieram depois dessa Resolução, torna-a, completamente 
antijurídica, inconstitucional. Educallis não é uma escola ruim, é uma 
boa escola, escola que tem reconhecimento. Mas, nesse caso, errou, e 
a coisa tem que ser trazida, muitas pessoas às vezes chegam, ah, por 
que traz aqui somente o lado dos pais e não da escola? A escola, em 
comparação com os pais, tem um tamanho muito maior, consegue 
pagar anúncios, patrocinados de internet, tem página no Instagram, 
consegue posicionamento oficial nos órgãos de imprensa, os pais são 
invisibilizados muitas vezes. E este mandato foi procurado pela família. 
E é um mandato que dá voz a quem é invisibilizado, portanto. Então 
fica aqui o nosso registro para que a Educallis revise os seus processos 
internos e que o Conselho Estadual de Saúde entenda a importância de 
revogar essa decisão. Imagina uma resolução do Conselho Estadual, 
Deputado Neto, que coloca três pessoas com deficiência por turma, 
todas as deficiências são colocadas no mesmo pacote. Se a criança tiver 
um dedinho a mais, uma polidactilia, é deficiente. Mas eu pergunto: qual 
o problema que traz isso para o aprendizado? Mas é colocado no pacote. 
Portanto, é uma resolução que hoje não atende aos tempos modernos. 
Para finalizar, Deputado Wellington, pedir só mais um minuto. Solicitar 
ao Governo do Estado que nós encaminhemos as medidas necessárias 
para que se construa um parque ambiental na Reserva, na região do 
Araçagi, próximo à UPA. Aquela área tem sido alvo constante de 
agressões ambientais ao redor de apropriação imobiliária, de invasão 
e, claro, o pessoal que mora naquela região, milhares de pessoas que 
trafegam por ali e que precisam, obviamente, de um espaço à semelhança 
do Parque do Rangedor. Eu tenho certeza de que o Governador Brandão 
vai se sensibilizar. Como ele já deu esse grande passo em relação à 
renovação da MA-203, ele vai também olhar com carinho essa ideia do 
Parque Estadual do Araçagi. Eram essas palavras as minhas palavras. 
Nosso muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Com a palavra, o Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor presidente, demais membros da Mesa, 
senhoras deputadas, internautas, telespectadores que nos acompanham 
por meio da TV Assembleia, nosso mais cordial bom dia e que Deus 
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seja louvado. Faça o registro, no último sábado, realizada em São Luís, 
da Marcha para Jesus. Estava parada temporariamente, um grande 
evento que volta ao calendário de eventos do estado do Maranhão por 
meio de um projeto de lei que foi aprovado, de forma unânime, nesta 
Casa, e que declara a Marcha para Jesus um evento cultural do estado 
do Maranhão. Nós estivemos presentes no último sábado, registrando 
a presença também da Deputada Mical Damasceno, meu amigo Bispo 
Mário Porto. Agradecer a todos os envolvidos no evento. A realização 
de um grande evento para honra e glória do Senhor. Muito jovens, 
adultos, famílias que estavam naquele momento realizando a marcha 
e depois fazendo a concentração para contemplar louvores, bandas que 
exaltavam o nome do Senhor. Então, parabéns ao pastor responsável 
pelo evento, a luta para poder realizar o evento, Pastor Eudes Raulino. 
Marcha para o Jesus, consagradamente, um evento cultural do estado do 
Maranhão. Então que todos possam ser abençoados abundantemente. 
Inclusive solicitamos, nesta Casa, que também que façamos uma sessão 
solene em homenagem à Marcha para Jesus e o projeto que foi aprovado 
nesta Casa e já foi encaminhado ao Governador do Estado, mais uma 
vez, para honra e glória do Senhor que Deus seja louvado, Marcha para 
Jesus, um grande evento realizado no último sábado. Já foi destacado 
nesta manhã também com relação a vaga para crianças com autismo das 
nossas escolas públicas e privadas. Tivemos um incidente, no último 
final de semana, nós, inclusive já havíamos solicitado, apresentado uma 
Indicação ao Secretário e ao Governo do Estado para que pudessem 
revogar imediatamente a Resolução nº 291/2022 que, na verdade, é 
uma aberração, é inconstitucional e a nossa luta permanente em defesa 
dos autistas do Estado do Maranhão. E aproveitamos o ensejo desse 
incidente, que ocorreu de um pai não conseguir matricular o filho, 
para chamar atenção e solicitar ao Governo do Estado, mais uma vez, 
a atenção para os autistas do Estado do Maranhão, não avançou em 
nada, não mudou em nada, não melhorou em nada a Casa de Apoio do 
Autista, lá no Olho D’água, a Casa TEA 12+, e a Casa Ninar. Estivemos, 
pessoalmente, fiscalizando fazendo todos os levantamentos, mas já se 
passaram mais de 30 dias e nada foi feito, absolutamente, nada foi feito 
em defesa dos autistas, no Estado do Maranhão. Já solicitamos a reunião 
com o Secretário de Saúde, com o Secretário de Educação para que nós 
possamos tratar essas demandas dos autistas no Estado do Maranhão. 
Finalizo, terceiro e último assunto, mas só coloca o vídeo, por gentileza. 
Na última semana, no Terminal de São Cristóvão, um cadeirante ficou 
aguardando três horas para embarcar no ônibus. Todos os ônibus que 
passavam, ele não tinha como entrar no ônibus, todos os que passavam 
tinha problema que não tinha cobrador, não dava para auxiliar, ônibus 
que parava não tinha elevador, ônibus que parava não tinha como levar 
o cadeirante. Três horas esperando para embarcar no ônibus. Isso é uma 
vergonha! O cadeirante revoltado como cidadão, como trabalhador, 
vindo do trabalho e voltando para casa. Entrou na frente do ônibus, para 
protestar, fazer a manifestação e ele foi achincalhado, foi humilhado, foi 
destratado. Senhoras e senhores, antes de ser cadeirante, ser uma pessoa 
com deficiência é uma pessoa, é uma pessoa que está numa cadeira de 
rodas. Um trabalhador. Quer dizer que o trabalhador, o cidadão comum, 
ele pode se indignar, pode fazer a sua manifestação, pode protestar. E 
o cadeirante está aguardando três horas ônibus, não consegue entrar 
num ônibus. Fizemos a solicitação ao Prefeito Eduardo Braide, para 
que possa verificar a situação dos ônibus sem ar-condicionado, situação 
dos ônibus sem elevadores, ônibus, onde demitiram os cobradores, o 
motorista que tem que passar o troco, tem que cuidar da direção, tem 
que cuidar da segurança, tem que orientar, ajudar, assessorar, auxiliar 
os cadeirantes. Vou finalizar, Senhor Presidente, deputado Leandro, me 
conceda dois minutos, por gentileza, para finalizar.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Conclua, deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – E hoje 
pela manhã, desde as 7h, eu estava no Centro de São Luís, ao lado dos 
cadeirantes que fizeram uma manifestação pacífica, em frente ao antigo 
Viva Cidadão, na Beira Mar, para sensibilizar a sociedade, a classe 
política, a imprensa acerca da necessidade de políticas públicas efetivas, 
reais, verdadeiras para as pessoas com deficiência. É inadmissível que 

você fique numa parada de ônibus, durante duas ou três horas, os ônibus 
não param e, quando param, não têm elevador! É um verdadeiro absurdo. 
Estamos aguardando que o Prefeito Eduardo Braide, hoje pela manhã, 
receba os cadeirantes que fizeram a manifestação pacífica, finalizaram 
agora por volta das 10h30 e estão aguardando uma sinalização por parte 
da Prefeitura de São Luís. A nossa luta em defesa das pessoas com 
deficiência no estado do Maranhão. E lembrem-se, autistas, pessoas 
com doenças raras, pessoas com deficiências, são pessoas que estão 
acima de toda e qualquer eficiência. Sentado numa cadeira de rodas 
tem um cidadão, tem um maranhense, tem uma pessoa que precisa ter o 
seu dinheiro respeitado. Ninguém está pedindo nada demais, ninguém 
está pedindo para o cadeirante entrar de graça, não está pedindo nada 
demais, pedindo simplesmente o respeito nos ônibus, no transporte 
público.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Com a palavra, o deputado Júnior Cascaria, o 
último orador.

O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR CASCARIA (sem revisão 
do orador) – Senhoras deputadas, senhores deputados, imprensa, 
servidores desta Casa, venho a esta tribuna, com muita alegria, falar 
aos amigos e aos nossos maranhenses que ontem presenciei, no Teatro 
Artur Azevedo, o lançamento do novo Programa de Crescimento do 
Governo Federal, PAC no Maranhão. Presenças importantes como do 
Ministro-Chefe da Casa Civil, Rui Costa, do nosso querido Governador 
do Estado do Maranhão, Carlos Brandão, dos Ministros Maranhense 
Juscelino Filho e André Fufuca e do Ministro Sílvio Costa, também com 
a presença do grande prefeito da cidade de Poção de Pedras, Francisco 
Pinheiro, e demais autoridades. O programa é um investimento muito 
grande, Deputado Ariston, são 94 bilhões de investimento para o estado 
do Maranhão. Isso nos alegra muito, porque vai gerar muito mais 
emprego, muito mais renda e trazer dignidade ao povo do estado do 
Maranhão. Quero parabenizar o nosso governador por conseguir uma 
parceria tão grande com o governo federal, com o Presidente Lula, e 
agradecer de coração, porque quem ganha com esses investimentos é 
o nosso povo, e é por isso que eu estou muito feliz, com essa Bancada, 
com o Parlamento do Maranhão, porque juntos vamos conseguir muito 
mais avanços para esse grande estado. Um forte abraço e até a próxima.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(Questão de Ordem) - Deputado Leandro, Questão de Ordem, Deputado 
Wellington. Deputado Leandro, estou aqui no final, na última cadeira, 
aqui no final, é porque, como já havia sido feita a solicitação a inscrição 
Deputado Júlio, se V. Ex.ª puder ter a benevolência e a complacência 
e autorizar o Deputado Júlio para que possa usar o tempo ainda do 
Pequeno Expediente, mesmo já tendo concluído, é porque eu já havia 
me comprometido, V. Ex.ª está assumindo, se puder, eu agradeço.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO – Deputado, ele já foi inclusive avisado, ele está 
inscrito no Tempo dos Blocos, 18 minutos.

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA - Senhor 
Deputado Leandro, eu agradeço a gentileza do Deputado Wellington, 
mas, de fato, eu agradeço e utilizo o Tempo dos Blocos. Obrigado, 
Deputado Wellington.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Senhor 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Concedo a palavra à Deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (Questão de 
Ordem) - Só queria fazer referência que, ontem, eu estive na cidade de 
Bacabal, onde foi realizado um Culto de Ação de Graça em favor da 
vida do nosso Pastor Presidente da nossa Convenção, o Pastor Francisco 
Raposo e que ele completou 40 anos de Ministério Pastoral. E nós 
estamos felizes, fomos lá, participamos e diversos líderes evangélicos 
participaram. E eu quero parabenizar o nosso querido Pastor Presidente, 
Pastor Francisco Raposo, por seus 40 anos de vida ministerial pastoral, 
que Deus abençoe, ricamente. A Igreja, em Bacabal, está de parabéns 
e que Deus abençoe, ricamente, a ele e toda a sua família. O nosso 
Presidente é um homem honrado e que tem se destacado em nosso 
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Maranhão e Brasil. Deus abençoe. Obrigado, Senhor Presidente.

IV – ORDEM DO DIA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Vamos para a Ordem do Dia. Parecer em 
Redação Final, em discussão e votação, único turno. Parecer nº 870/ 
2023, Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em Redação 
Final, Projeto de Lei nº 60/2023, de autoria da Mesa Diretora, que 
dispõe sobre o Vale Multibenefícios aos servidores da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, relator deputado Fernando Braide. 
Em discussão, em votação, os deputados e deputadas que aprovam, 
permaneçam como estão. Aprovado e vamos para a Redação Final, 
já vamos para a sanção. Vamos para o segundo item: Projeto de Lei 
nº 27/2023, de autoria do deputado Carlos Lula, que dispõe sobre a 
vinculação da matrícula na rede pública de ensino, a vacinação no 
estado do Maranhão, com pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania, relator deputado Neto Evangelista e 
de Saúde, relatora deputada doutora Vivianne.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (Questão de 
Ordem) - Senhor presidente, eu penso que essa lei aqui, na verdade, essa 
matéria não deveria nem ser discutida mais, na Assembleia Legislativa, 
já que já existe, já é uma Lei Federal. Então, eu acho que não caberia 
a nós, a querer ainda fazer com que essa matéria, tramitasse na Casa 
e, discordo completamente dessa lei, embora respeite o autor da lei, 
mas só acho que essa questão de obrigatoriedade não funciona, porque 
não seria facultativo, já me refiro ao governo federal. Infelizmente, nós 
vivemos numa ditadura. Tudo que eles fazem, eles querem nos obrigar. 
E ainda vem o Deputado Carlos Lula com essa matéria aqui. Acho que 
foi tão rápido, eu tenho tanto projeto aqui nesta Casa, e na hora não 
entra em pauta. Então, assim, não era nem para ser discutido aqui nesta 
Casa, já que tem uma lei federal. Se os colegas deputados concordarem, 
a gente até tiraria da pauta.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Em discussão. Deputado Lula, com a palavra, 
autor do projeto.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Só fazer um 
esclarecimento à Deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Quero 
aqui me abster dessa matéria.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) - 
Eu agradeço, Deputada Mical. Só para fazer um esclarecimento. A gente 
não está tornando vacinação obrigatória. O que a gente está tornando na 
verdade é que as escolas possam ajudar a rede de saúde, uma vez que se 
torna necessário para o ato de matrícula levar o calendário de vacinação 
das crianças. Em caso de ausência de vacinação, de vacinas que são 
de rotina do Ministério, a escola deve apenas tão somente notificar as 
autoridades. Só isso. A gente não está tornando obrigatória a vacinação, 
apesar de, obviamente, por previsão legal, haver uma razão pela qual os 
pais devem vacinar as crianças. A gente está falando aqui hoje e tendo 
muito mais tempo de vida que nossos pais exatamente porque eles nos 
vacinaram. O século XX deu humanidade. A vacinação e a água potável 
são as duas razões pelas quais a humanidade hoje vive tanto, mais do 
que anteriormente. Apenas tão somente para esclarecer, porque da 
leitura da ementa pode ficar parecendo outra coisa, mas a gente não está 
tornando obrigatório vacinar, isso é uma decisão individual, de cada 
um, mais uma obrigação dos pais em razão da lei. Só isso.

A SENHORA DEPUTADA DRA. VIVIANNE - Pela ordem.
O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Presidente?
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

LEANDRO BELLO - Em discussão.
O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Pela Ordem) - Pela 

ordem, Presidente, por conta da fala do Deputado Carlos Lula. A decisão 
dos pais de não vacinar os filhos na apresentação da matrícula tem que 
ser cominada com um relatório médico, tem que ser acompanhada 
de um relatório médico. Então, assim, não é uma coisa tão simples, 
caso contrário, tem previsto na lei a negativa da vacina, inclusive 

a comunicação. Então, isso aí tem que ficar muito claro, porque a 
gente não pode aqui chegar e esconder a situação total, até por isso, 
tendo em vista que o governo federal agora tomou a decisão errada 
de colocar como obrigatória, no calendário das crianças, a vacina da 
covid, que é uma vacina que ainda está ganhando confiança dentro da 
comunidade científica. Tem um pessoal que é a favor, tem um pessoal 
que é contra, e todos são cientistas, não tem mais cientista e menos 
cientista em relação a isso. Tem uma série de casos aí de endocardite, 
miocardite relacionados à covid. Teve gente que teve Acidente Vascular 
Cerebral relatado depois. Se isso aí é uma coisa que depois vai virar, 
a partir de uma metanálise, que é uma compilação de vários estudos, 
uma recomendação forte ou não, aí é outra coisa. Mas a gente não pode 
ter aqui a prepotência de chegar, não estou dizendo que o deputado 
Lula teve, porque não teve, eu só estou falando genericamente, de dizer 
que alguém é cientista e outro é anticiência, por conta disso, porque os 
estudos ainda em relação a crianças não mostram, de maneira taxativa, 
um benefício inequívoco, tendo em vista inclusive que a covid se tornou 
aí, deixou de ser epidemia e virou uma endemia, dentro do cenário, 
inclusive.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Eu estou 
dizendo que o deputado Carlos Lula não é cientista, não é médico 
cientista aqui, então o que eu quero falar aqui também, presidente, é 
que isso aí é uma forma de dificultar cada vez mais os pais de família, 
essa questão de ser vinculada a matrícula, isso aí é só para dificultar. Já 
temos tanta dificuldade aí mais com essa. Mas, enfim, o que vence é a 
maioria. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO – Em discussão. Com a palavra, a Deputada 
Vivianne.

A SENHORA DEPUTADA DRA. VIVIANNE (Questão de 
Ordem) – Eu como da Comissão da Saúde e também da área não posso 
me abster num debate desse, e falar que o deputado Carlos Lula falou 
muito bem, que não é uma obrigatoriedade e que os pais têm livre 
arbítrio para vacinar os seus filhos, mas é um estímulo. A gente sabe 
que realmente algumas vacinas, os pais criaram essa dificuldade, mas a 
gente sabe que a vacinação, realmente, contra doenças virais é a única 
maneira da gente proteger. E a gente não pode ter retrocesso em termos 
de saúde, em termos de vacinação. A gente sabe que tem doenças muito 
graves como a poliomielite, que corre risco do Brasil voltar a ter, doença 
essa hoje que a gente nem sabe direito, não é doutor Dr. Yglésio? Não 
tem nem médicos para tratar essa doença, então estimular a vacinação, 
eu acredito que é muito bem-vindo, deputado Carlos Lula, eu, como 
da área da Saúde, como pertencente à Comissão de Saúde, presidente 
Florêncio Neto, não posso deixar de fazer essa fala, com todo respeito, 
e dizer que estimular, e lógico, que o pai e a mãe vão decidir, todos têm 
o livre arbítrio. Agora, estimular a vacinação eu acredito que só faz o 
bem.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Vamos para a votação deputados e deputadas que 
aprovam...

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (Questão de Ordem) 
– Senhor Presidente, precisa rapidamente aqui, Presidente, a gente 
não pode passar para uma votação sem esclarecimento, por favor, eu 
gostaria de pedir uma Questão de Ordem aqui, pelo período regimental, 
são dois minutos, se não estou enganado, olha, está aqui, faça saber 
a Assembleia Legislativa é obrigatória, primeira alínea, é obrigatória 
em todo território estadual a apresentação da carteira de vacinação 
atualizada, nas suas respectivas matrículas, caso documento que trata 
o caput do Artigo indique irregularidade, a escola tem que informar aos 
pais, esclarecer a família, orientar os pais a procurar, imediatamente, 
imediatamente, não é mediatamente é imediatamente o posto para 
regularizar. O documento regularizado deverá ser apresentado, em um 
prazo máximo de 60 dias, a não regularização do documento, implicará 
na comunicação imediata pela escola ao Conselho Tutelar, autoridades 
sanitárias para adoção de medidas cabíveis. Então, aqui, efeitos da 
lei: Entende-se carteira de vacinação contém os atestados de todas 
as vacinas consideradas obrigatórias, incluindo a da covid. Só será 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                            QUARTA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2023 19
dispensada a vacinação obrigatória quem apresentar laudo médico 
que ateste contraindicação explícita da aplicação da vacina. Esta lei 
entra em vigor na data da publicação, Sala das Sessões, 07 de fevereiro 
de 23, Carlos Lula, deputado estadual. Então, é obrigatória. Eu falei 
a verdade. Em um desacordo, estão faltando com a verdade. Então 
está aqui, está lido, a sociedade está sabendo. Eu, Deputado Ariston e 
Deputada Mical estamos optando por votar contra diante disso.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Caros 
colegas deputados, reflitam bem nessa votação. A Deputada Vivianne 
deveria retificar o que ela disse.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Em votação. Os deputados que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado com os votos contrários dos 
Deputados Ariston, Yglésio, Mical e Neto Evangelista, quatro votos 
contrários. Projeto aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei n° 133/2023, 
de autoria do Deputado Francisco Nagib (lê). Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado. O projeto vai à sanção. Projeto de Lei n° 443/2023, 
de autoria da Deputada Fabiana Vilar (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Aprovado. Vamos para a Redação Final por causa da emenda. Projeto de 
Lei nº 330/23, de autoria do Deputado Carlos Lula (lê). Com Pareceres 
favoráveis da CCJ, Relator Deputado Florêncio Neto, e da Comissão 
de Saúde, Relatora Deputada Mical Damasceno. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado. Vai à sanção. Projeto de Lei nº 560/23, de autoria da 
Deputada Janaína Ramos (lê). Com Parecer favorável da CCJ, Relator 
Deputado Neto Evangelista. Em discussão. Em votação. Os deputados 
e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Vai à 
sanção. Projeto de Lei nº 406/2023, de autoria do deputado Osmar Filho, 
que institui mecanismo para a repressão da violência contra a mulher 
e dá outras providências, com pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania acatando Emenda. Relator Deputado 
Doutor Yglésio e de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, 
Relatora Deputada Solange Almeida, em discussão, em votação, os 
deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão, aprovado 
vai à Redação Final. Tramitação Ordinária, primeiro turno. Projeto de 
Lei nº 37/2023, de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende, 
que dispõe sobre a autorização para criação do Programa Estadual de 
Orientação, Apoio e Atendimento aos Cuidadores e Cuidador Familiar 
não Remunerados da Pessoa em Situação de Dependência, no âmbito 
do Estado do Maranhão. Com pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição Justiça e Cidadania, acatando Emenda, Relator Deputado 
Davi Brandão e de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, 
Relatora Deputada Solange Almeida, em discussão, em votação, os 
deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão, vai a 
Segundo Turno. Projeto de Lei nº 306/2003, de autoria do Deputado 
Carlos Lula, que institui o Estatuto da Pessoa com Câncer no Estado do 
Maranhão, com pareceres favoráveis das Comissões de Constituição, 
Justiça Cidadania, Relator Deputado Florêncio Neto e de Saúde, 
Relatora Deputada Doutora Vivianne, em discussão, em votação, 
os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão, 
aprovado vai a segundo turno. Projeto de Lei nº 391/2023, de autoria 
da Deputada Daniella, que institui a “Semana de Luta contra... Vamos 
transferir para outra sessão, devido à ausência da Deputada Daniella. 
Projeto de Lei, também da Deputada Daniella, ausente. Projeto 
de Resolução Legislativa em discussão e votação. Segundo turno. 
Tramitação ordinária, Projeto de Resolução Legislativa nº 67/2023, de 
autoria do Deputado Neto Evangelista, que concede o Título de Cidadã 
Maranhense, à senhora Sueli de Oliveira Santos Feitosa, natural de 
Teresina/ Piauí. Com parecer favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, relator deputado doutor Yglésio. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Aprovado o projeto, vai à promulgação. Projeto de Resolução 
Legislativa, em discussão primeiro turno. Projeto de Resolução 
Legislativa nº 50/2023, de autoria do Deputado Francisco Nagib, que 
concede Título de Cidadão Maranhense, ao senhor Gilberto Oliveira 

Lins Neto. Com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, relator Deputado doutor Yglésio. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Vai segundo turno. Projeto de Resolução Legislativa nº 82/2023, 
de autoria da Mesa Diretora. Vamos retirar da Ordem do Dia para outra 
sessão. Requerimentos à deliberação do Plenário: Requerimento nº 
413/2023, de autoria do Deputado Francisco Nagib, solicitando que seja 
discutido e votado, em regime de tramitação de urgência, em uma sessão 
extraordinária, logo após a presente sessão, o Projeto de Resolução 
Legislativa nº 50/2023, de sua autoria. Em discussão. Em votação. 
Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Aprovado. Requerimento nº 414/2023, de autoria do Deputado Roberto 
Costa, solicitando que seja discutido e votado, em regime de tramitação 
de urgência, em uma sessão extraordinária logo após a presente sessão, 
o Projeto de Resolução Legislativa nº 82 /2023, de autoria da Mesa 
Diretora. Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que 
aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Encerramos a Ordem do 
Dia.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Presidente, peço que 
nós façamos um registro. Na passagem no final de semana, nós tivemos 
o aniversário do Deputado Fernando, da Deputada Edna e do Deputado 
Guilherme Paes. Acho que o Guilherme Paes está virtualmente, mas 
vamos dar um abraço virtual no homem também.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Vamos sim, deputado. Vamos acatar seu pedido 
e suspender a sessão, por cinco minutos, para parabenizar o amigo 
Fernando Braide que está presente, Fernando Braide está presente. 
Reaberta a Sessão. Com a palavra o deputado Rafael, cinco minutos, 
sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, Questão de Ordem, por gentileza, o senhor concluiu aí 
Ordem do Dia e aí não falou sobre o Grande Expediente, eu estou 
escrito no Grande Expediente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO – Correto, está inscrito o deputado Wellington, 
logo após o deputado Rafael Brito, é Vossa Excelência.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Mas 
em qual tempo que ele está usando aí, não entendi.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Ele está usando o Tempo da Liderança do 
Governo, cinco minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Mas 
antes do Grande Expediente?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - É permitido, aí logo após é V.Exa.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Bom dia, presidente aqui 
em exercício, deputado Leandro, deputado Wellington, por que eu não 
poderia deixar, essa dúvida em relação a essa dúvida eu também já tive 
a gente, até discutiu semana passada e, regimentalmente, é permitido o 
Tempo das Lideranças, acho que, na primeira Legislatura, que nós dois 
estávamos juntos, era esse mecanismo, depois foi alterado e retornou. 
Então, é possível usar o Tempo da Liderança, seja do Governo, dos 
Blocos, antes do Grande Expediente, e foi esse instrumento que eu 
utilizei.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Presidente, eu até concordo, eu falando a sua ligeireza e tentado um 
passe, só isso.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
LEANDRO BELLO - Com a palavra, o deputado Rafael.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL (sem revisão do orador) 
- Eu queria que pudesse reiniciar o relógio. Presidente aqui em 
exercício, deputado Leandro Bello, senhoras e senhores deputados, 
telespectadores da TV Assembleia. Quero iniciar minha fala dizendo 
que o PAC, deputado Carlos, Lula, deputado Zé Inácio, voltou. Os 
investimentos no nosso estado, do governo federal voltaram, deputado 
Júlio Mendonça, e não falo apenas, por ontem, pelo lançamento do 
novo PAC, mas falo por aquilo que já começou. A BR-226, que era um 
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sonho da nossa região, deputado Leandro, ela está concluída, ela está 
100% ligada por asfalto, eu vou fazer 42 anos, ano que vem, de idade, 
e era sonho de gerações ver aquela estrada asfaltada, pavimentada. Foi 
licitada nos governos anteriores, foi frustrada por conta da empresa, 
mas, graças a Deus, o PAC voltou, o presidente Lula voltou, e os 
investimentos no Brasil e no Maranhão voltaram. A BR-226 é o símbolo 
dessa volta, desses investimentos, o contorno que vai tirar as carretas, 
o tráfego pesado dentro da nossa cidade de Timon, já foi iniciado. E 
aqui eu queria fazer o destaque de que realmente ontem a solenidade 
foi muito importante para o nosso estado. O novo PAC vai investir 94 
bilhões no Maranhão, são quase três vezes o orçamento do Estado, e em 
várias áreas. No novo PAC, durante a solenidade, o Secretário Especial 
da Articulação e Monitoramento da Casa Civil, Maurício Muniz, 
apresentou os investimentos que serão feitos no Maranhão. No eixo do 
transporte eficiente e sustentável, será feita a duplicação da BR 010 
entre Imperatriz e Açailândia. A adequação da BR-222; a adequação da 
travessia urbana de Imperatriz na BR-010; a construção da BR-235; a 
construção do contorno de Balsas na BR-230; a construção da BR-226, 
que eu que já acabei de falar, que está concluída; a duplicação da BR-
135 e 316 entre Miranda do Norte e Caxias; a construção da BR-402; 
a duplicação da BR-135, do trecho entre a Estiva e Miranda, uma boa 
parte dela já está em execução e outra concluída. Ao todo serão 11 obras 
de rodovias estaduais, entre as quais a duplicação do trecho da BR 316, 
na região do Meio Norte, entre o município maranhense de Caxias e 
Teresina, isso é uma luta nossa; a duplicação entre Timon e Caxias, pois 
há um grande fluxo de pessoas que trabalham em Caxias, que trabalham 
em Timon, que trabalham em Teresina, então merece ser duplicada. O 
alto índice de acidente com vítimas fatais merecia já uma duplicação e 
está aqui contemplada no novo PAC. Os investimentos na área também 
incluem estudo de concessões das BRs, a iniciativa privada, além das 
redes de portos, aeroportos. Ferrovias e hidrovias também receberão 
investimentos. No Minha Casa, Minha Vida, já este ano, o governo 
Lula entregou 500 casas em Timon, casas que estavam prontas. Quantas 
casas, Deputado Júlio, no Maranhão, estão em fase de construção ou 
não foram concluídas e não foram entregues à população. Graças a 
Deus, o Presidente Lula voltou e ao povo brasileiro, sobretudo, o povo 
do Nordeste e também do Maranhão. No eixo cidades sustentáveis e 
resilientes, no qual está incluso o Programa Minha Casa, Minha Vida, 
serão retomadas obras de 21.862 unidade habitacionais e iniciadas 
2.647 novas unidades já contratadas, totalizando 24.509 moradias 
para a população. Nesse eixo, também serão executadas obras para a 
universalização do abastecimento de água em Barreirinhas, em São 
Luís e Imperatriz. A implantação de novas redes, esgotamento sanitário 
e a urbanização de favelas em São Luís, Imperatriz e Timon. Outro 
grande investimento também com relação à revitalização urbana dos 
municípios que participam de aglomerados urbano, transmissão e 
segurança energética também fazem parte do novo PAC. E o Maranhão 
foi contemplado com a obra para a implantação de 1.512 quilômetros de 
linha de transmissão entre Presidente Dutra e Graça Aranha, no estado 
do Maranhão, e a cidade de Silvânia, em Goiás. Também será feita a 
extensão da rede do Programa Luz Para Todos, beneficiando 6.400 
famílias e obras também que atenderão todo o nosso estado. Educação e 
Saúde, uma das áreas com maior destaque entre os investimentos que o 
Estado vai receber é o eixo Educação, Ciência e Tecnologia. Por meio do 
Novo PAC, 160 cidades maranhenses solicitaram a repactuação de 560 
obras da Educação Básica. O ex-prefeito Eric e o ex-prefeito Cascaria, 
que estão aqui hoje como deputados, sabem a dificuldade. A Deputada 
Vivianne também colocou isso muito bem, na cidade de Balsas, e outras 
obras também com relação à educação e à saúde, como a revitalização 
das Unidades Básicas de Saúde. O Novo PAC também vai contemplar o 
eixo inédito, que é a inclusão digital e conectividade. Hoje é impossível 
você pensar numa cidade sem internet, sem conectividade. E entre os 
investimentos para o Maranhão estão a implantação de uma infovia e 
internet em 10.417 escolas. Além disso, o novo PAC Seleções , que são 
obras que o governo federal vai enviar recursos para os municípios que 
se inscreverem os projetos de obras pelo novo PAC Seleções, processo 
aberto até o próximo dia dez de novembro, para receber as propostas, 

os recursos podem chegar para a construção de novas escolas, creches, 
unidades de saúde, policlínicas, maternidade, espaço comunitário, 
praças de centro de arte e esportes unificados - CEUs, obra de drenagem. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
FRANCISCO NAGIB - Um minuto para o deputado encerrar.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL - Entre outras obras de 
drenagem e urbanização. Até a última sexta-feira, o Maranhão já tinha 
enviado quatrocentas e doze propostas, sendo oitocentos e oitenta 
e cinco enviadas e cento e vinte proponentes. Entre os projetos mais 
solicitado pelos municípios, estão a aquisição de novos ônibus para 
transporte escolar, novas UBs, espaços esportivos comunitários, novas 
ambulâncias do serviço de atendimento móvel integral e urgência 
- SAMU e escolas em tempo integral. Este é o novo PAC no nosso 
estado e ficamos muito, mais muito felizes e não só a esperança vazia, 
como alguns tentem vender, mas com a realidade e que trago a vocês 
a BR-226 é uma realidade, o Minha Casa Minha Vida é uma realidade 
e que, por isso, Presidente Leandro Bello e aqui, Francisco Nagib, já 
substituindo nós colocamos de volta o presidente Lula na Presidência 
da República. Muito obrigado.

V – GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
FRANCISCO NAGIB – O Brasil voltou, chamando agora o Grande 
Expediente, deputado Wellington do Curso, inscrito por 30 minutos, 
com direito a aparte. Convidar o deputado Eric para assumir aqui a 
Presidência.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) – Meu presidente, meu amigo e meu líder, deputado 
Eric Costa, líder do nosso Bloco, meu presidente, demais membros da 
Mesa, senhoras e senhores deputados, deputadas, galeria, internautas, 
telespectadores que nos acompanham por meio da TV Assembleia, o 
nosso mais cordial bom dia, hoje, Galeria de Imprensa ali, ocupada 
pelos amigos Gilberto Léda, John Cutrim, Domingos Costa, Herbert 
Saraiva, Kiel, um grande abraço a todos vocês da Comunicação, da 
Imprensa, Clodoaldo, um grande abraço a todos vocês. Utilizando o 
Grande Expediente, para tratar de nove assuntos. O início deles, e com 
relação a greve dos professores da UEMA, que completa hoje 77 dias. 
Ontem, deputado Rafael, líder do governo, nós solicitamos, já havia 
solicitado, na semana passada, logo após a votação, aqui nesta Casa, do 
reajuste de 11% parcelado em quatro vezes, que nós havíamos 
apresentado a emenda para que as parcelas fossem reduzidas. Nós 
solicitamos uma agenda com o secretário Gilbert, da Sead, antiga Sigep, 
para que pudessem receber os professores que estavam em greve. 
Reunião ontem com representante dos professores, reunião muito 
produtiva, muito proveitosa, mas que não chegamos a um denominador 
comum. E o secretário nos ouviu atentamente, fazendo intermediação 
junto ao Governo do Estado e, logo depois, o secretário foi se reunir 
com o Governo do Estado do Maranhão, mas não conseguimos avançar. 
Os professores, logo após a reunião, fizeram uma assembleia, Deputado 
Rafael, líder do governo, e resolveram dar continuidade à greve. Em 
assembleia híbrida com 479 professores e professoras, da UEMA e 
UemaSul, foi rejeitado o índice de reajuste de 11%, parcelado em 0 % 
em 2023; 2,5% em janeiro de 2024; 2,5% em julho de 2024; 2,5% em 
julho de 2025; e 3,5% em julho de 2026. A assembleia rejeitou o PL 
aprovado pela Assembleia. Rejeitou por unanimidade e decidiu manter 
o movimento grevista com 235 favoráveis e 124 contrários. Então, hoje, 
os professores da UEMA completam 77 dias de greve. Professor e 
Deputado Wellington do Curso, qual o seu posicionamento? Qual a sua 
postura? Continuo ao lado da população, continuo ao lado dos 
professores. Tentei fazer intervenção junto ao Governo do Estado, não 
foi exitosa, não conseguimos chegar a uma boa negociação. Os 
professores continuam em greve. O Professor e Deputado Wellington 
do Curso continua em apoio aos professores da UEMA. Solicitamos ao 
Governo do Estado, à Secretaria de Administração para que possam 
continuar com a negociação, com uma mesa permanente de negociação. 
Ontem, também estivemos reunidos com policiais penais do Estado do 
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Maranhão. Os policiais penais, que já realizaram duas manifestações 
pacíficas, estão ameaçando fazer uma terceira manifestação na BR-135 
em frente ao Complexo Penitenciário, parar a BR para que a sociedade, 
para que a população, para que a imprensa, a classe política se 
sensibilizem com sua luta. Eles reclamam que estavam com a negociação 
com o Governo do Estado, a negociação foi atropelada com os 11% 
que, na compreensão dos policiais penais, vai de encontro aos seus 
anseios, não era isso que eles estavam esperando. Inclusive, nós estamos 
aqui com uma pauta que foi encaminhada ao Governo do Estado e à 
Sead quanto a essa pauta referente à reestruturação dos policiais penais 
do estado do Maranhão. Estive ontem reunido com os policiais penais, 
lá na Rua do Sol, próximo ao Teatro Arthur Azevedo, onde estavam 
fazendo manifestação pacífica aguardando o governo do Estado. E nós 
trouxemos hoje para Assembleia Legislativa, como forma de Indicação, 
a solicitação dos policiais penais no Estado do Maranhão. Já entramos 
em contato com o governo do Estado, já entramos em contato com a 
SEAD, com o secretário Guilberth, para que possa atender, fazer uma 
reunião com os policiais penais para que possa atender o seu pleito. 
Então, mais uma vez, professor e deputado Wellington do Curso, em 
defesa dos policiais penais, que, diga-se de passagem, o governo do 
Estado tem aproveitado os policiais penais, sistema penitenciário 
Estado do Maranhão para se vangloriar que é o melhor sistema 
penitenciário do Brasil. Mas, para isso, precisamos também valorizar os 
policiais penais do Estado do Maranhão. E atenção, policiais penais do 
Estado do Maranhão, continuem contando com o professor e deputado 
Wellington do Curso, aqui na tribuna desta Casa, quantas reuniões 
forem necessárias, quantas manifestações pacíficas forem necessárias, 
contem com o professor e deputado Wellington do Curso. Apresentamos, 
de forma oficial, a solicitação de vocês, por meio de Indicação ao 
governo do Estado do Maranhão. Senhor presidente, terceira pauta, na 
manhã de hoje, com relação a um projeto de lei que tramita nesta Casa, 
Projeto de Lei, de nossa autoria, que é o projeto de lei da mesa 
permanente de negociação para o reajuste, a recomposição salarial dos 
servidores públicos do Estado do Maranhão. É de suma importância 
que essa mesa seja permanente com o governo do Estado, com as 
secretarias envolvidas, com a Assembleia Legislativa o Estado do 
Maranhão. E que não sejamos atropelados como foi a última votação, 
em menos de 24 horas, solicitada a urgência, foi votada aqui nesta Casa. 
Nós solicitamos também e apresentamos indicação, substitutivo, uma 
emenda para o reajuste fosse feito em menos parcelas, infelizmente, 
fomos vencidos na votação, é uma Casa democrática e fomos vencido 
na votação, aqui na Assembleia Legislativa, mas apresentamos emendas 
em defesa de servidores, inclusive ressaltamos destacamos o nosso 
Projeto de Lei da Mesa Permanente Negociação, vamos acompanhar a 
tramitação na CCJ, posteriormente, a votação também aqui no Plenário 
e será encaminhado ao Governo do Estado para que possa sancionar. 
Falei dos professores da UEMA, falei dos policiais penais a nossa luta 
em defesa também dos delegados, dos policiais civis, mas eu não posso 
deixar de falar, neste momento, dos policiais militares que não podem 
fazer manifestação, não podem fazer greve e a princípio não têm 
nenhum representante de farda, nesta Casa, mas tem um representante 
autêntico, policiais militares do Estado do Maranhão têm voz nesta 
Casa, policiais militares do Estado do Maranhão têm voz na Assembleia, 
sou um defensor do policial militar, praças e oficiais, soldados, cabos, 
sargentos, subtenentes, tenentes, capitães, praças e oficiais da Polícia 
Militar. deputado Wellington, qual o sentimento dos policiais militares 
com relação ao reajuste? De insatisfação. Não contempla os anseios 
militares. Alguém precisa falar e quem está aqui para falar é o deputado 
que defende os policiais militares do estado do Maranhão. Vamos 
continuar na luta. Reunião com as associações, com os representantes 
dos policiais militares, para que nós possamos sensibilizar o Governo 
do Estado, a Secretaria de Administração, que nós precisamos 
contemplar os nossos policiais militares do estado do Maranhão, 
melhorar esse reajuste. Deputado Wellington, já foi aprovado. A luta 
continua? A luta continua em defesa dos policiais militares, policiais 
civis, policiais penais, mas, neste momento, estou aqui para defender os 
policiais militares que não têm como fazer greve, não têm como se 

insubordinar, não têm como reclamar. A minha voz não é mais a minha 
voz, a minha voz é a voz da população do Maranhão e, neste momento, 
a minha voz é a voz do soldado, é a voz do cabo, é a voz do sargento, é 
a voz do tenente, é a voz do capitão, é a voz do major e a voz do coronel. 
Precisamos melhorar esse reajuste para os policiais militares, precisamos 
diminuir essa quantidade de parcelas para os policiais militares. 
Policiais militares do estado do Maranhão, a nossa luta aqui permanente 
pela promoção justa de todos vocês. A nossa luta permanente aqui, 
nesta Casa, para que possam ser concedidos a vocês os reconhecimentos 
e a valorização necessária, como pautas que apresentamos nesta Casa, 
pautas importantes em defesa dos policiais militares, pautas que nós 
travamos nesta Casa, e que o policial militar não pode reivindicar, não 
pode fazer greve. Nós temos uma pauta permanente com relação às 
horas extras, com relação ao adicional noturno, com relação à promoção. 
Policiais militares do estado do Maranhão, continuem contando com a 
voz, com a luta, com a defesa do Professor e Deputado Wellington do 
Curso. Não mexam em policiais militares, porque vai mexer com o 
Professor e Deputado Wellington do Curso, hoje, estou defendendo a 
melhoria desse reajuste, a diminuição de parcelas para os nossos 
policiais militares no estado do Maranhão. Além disso, nós também 
travamos, nesta Casa, para que nós tenhamos mais policiais, a nomeação 
de mais policiais, o que vai melhorar a qualidade de vida do serviço. 
Senhoras e senhores, o policial militar está o dia todo na rua, quando faz 
a apreensão, quando faz a prisão e leva para a delegacia com uma placa: 
“Fechada para o almoço”. A responsabilidade daquele preso é do 
policial militar que está diuturnamente, manhã, tarde, noite, de 
madrugada. Senhores e senhores, o trabalho do policial militar é 
desgastante. O policial militar sai de casa vivo, se despede dos 
familiares, e não sabe se volta vivo para casa, defendendo a sociedade, 
defendendo a população, trocando tiro com bandido na rua. Portanto, 
precisa de valorização, precisa do reconhecimento financeiro, precisa 
de melhores salários, e é por isso que eu estou aqui defendendo os 
policiais militares do Estado do Maranhão, continuem contando com o 
professor e deputado Wellington do Curso, finalizando sobre as 
nomeações.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Deputado 
Wellington. 

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - Há um 
anúncio, vou só concluir, deputado Lula, há o anúncio de nomeação 
de aprovados para o próximo ano, de mil e trezentos, precisamos da 
sensibilidade do governador, estamos em novembro, ainda novembro 
e dezembro, a nomeação de aprovados na Polícia Militar, ainda. Nós 
temos a luta permanente de outros órgãos da AGED, SEGEP, IPREV, 
PROCON, de vários outros órgãos. Ontem, na reunião com o secretário 
Gilbert, ele falou aqui inclusive teremos algumas nomeações de 
reposição de base, que não vai alterar o orçamento, que já era para ter 
sido feito, por exemplo, para a SEGEP, nós temos 20 cargos aguardando 
nomeação, só foi feito uma nomeação, até agora, então, chega de tantos 
cargos comissionados, tantos cargos contratados, cargos temporários, 
precarização do serviço público. Então, a nossa luta pela nomeação 
dos aprovados na Polícia Militar, sub judice, remanescentes, continua, 
só vamos descansar depois que todos os aprovados forem nomeados 
na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Seis, um assunto de suma 
importância, começamos, vou, vou passar logo para o deputado Carlos 
Lula, que pode ser os demais assuntos, não tenham interesse como ele 
destacou neste momento, deputado Carlos Lula com a palavra, por 
gentileza.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (aparte) - Deputado 
Wellington, só para fazer um aparte a Vossa Excelência, de dizer que a 
gente comunga da mesma preocupação, a gente fez uma fala, na semana 
passada, e a despeito de sermos da base do governo, falo isso em relação 
à minha pessoa, a gente não pode simplesmente achar que tudo que se 
faz é certo. Então, eventualmente, a gente pode apontar caminhos para 
solução. Me parece que a gente não andou bem, até por essa razão há 
diversas categorias, os policiais penais, mas também dos professores 
da UEMA, que decidiram permanecer em estado de greve. Isso aponta 
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para a necessidade de a gente continuar construindo soluções, óbvio 
que a situação não é fácil, a gente gostaria de ter melhores salários para 
professores, para policiais, mas eu entendo também as limitações fiscais 
do Tesouro Estadual. Mas queria dizer que, eu tenho certeza que Vossa 
Excelência pode contar conosco nessa luta também de valorização da 
classe dos trabalhadores do serviço público do estado do Maranhão, 
sobretudo, dos policiais penais, que hoje é a melhor Polícia Penal do 
país, se a gente pensar, voltar aqui 10 anos, a gente estava tendo degola, 
decapitação de presos, em Pedrinhas. Voltar 10 anos no tempo, a gente 
saiu da pior para ser hoje a referência para o país, eles merecem ser 
valorizados por isso, do mesmo modo a Polícia Militar, a Polícia Civil 
e dentre tantas categorias de trabalhadores do estado. A gente precisa, 
eu podia citar, por exemplo, para Vossa excelência, a gente não tratou 
das empresas públicas no aumento que a gente concedeu, a gente não 
concedeu o aumento para os trabalhadores da saúde, por exemplo, a 
gente teve o aumento em razão da base de Enfermagem, mas, todos 
os demais, a gente tem uma dificuldade de conceder reajuste também 
a eles. Então, a gente sabe da dificuldade, foram poucos estados que o 
fizeram, é um esforço do governo do Estado, mas talvez a gente possa 
conseguir se esforçar ainda um pouquinho mais e avançar, e eu tenho 
certeza de que estarei ombreado com Vossa Excelência e esta Casa para 
a gente conseguir melhores condições a todos servidores do estado do 
Maranhão. Parabéns!

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Deputado Carlos Lula, muito obrigado pelo aparte e o reconhecimento. 
Mesmo sendo oposição ao Governador Carlos Brandão, diferente da 
gestão anterior, dos dois mandatos do ex-Governador Flávio Dino, 
eu não tinha esse diálogo, não tinha essa abertura, mas, hoje, mesmo 
sendo oposição, eu tenho um diálogo permanente com o Secretário 
de Saúde. Não que não tivesse com Vossa Excelência, mas ele era 
estrangulado por conta das nossas ações aqui na Assembleia Legislativa 
e, naqueles momentos, que nós fazemos as investigações, denúncias, 
encontrávamos muita resistência com relação ao governo passado. 
Hoje eu tenho um pouco mais de abertura, ligo para o secretário para 
alertar com relação a atraso do pagamento, que Vossa Excelência tem 
conhecimento de terceirizados no Hospital da Ilha, sobre a falta de 
medicamentos, que são outros fatores que a gente liga para poder entrar 
em contato com o Governo do Estado. Na Cultura, por exemplo, nós 
entramos em contato, nos últimos 30 dias, com relação ao pagamento 
de terceirizados, de fazedores de cultura, que eles estão com parcelas 
atrasadas ainda. Alguns reclamam do carnaval, outros reclamam ainda 
da festa junina, alguns já foram pagos na última semana. Ontem, fizeram 
manifestação pacífica lá na Secretaria de Cultura. Estamos fazendo essa 
intermediação. Então, um diálogo permanente com o Governo do Estado, 
mesmo sendo oposição, para que as coisas possam ser solucionadas, 
possam ser resolvidas, sabendo as dificuldades que o governo enfrenta, 
que o Estado enfrenta. Nós temos tentado, neste momento, fazer com 
que o Governo do Estado possa se sensibilizar. A gente não ia contar as 
secretarias, não ia contar os cargos comissionados para mostrar para a 
sociedade que está fazendo alguma coisa para atenuar este momento de 
crise e não somente com relação ao servidor. Servidores reclamam e têm 
os levantamentos que a recomposição salarial deveria ser no mínimo de 
56%, tendo em vista as perdas salariais nos últimos anos. Então, a luta 
permanente aqui, nesta Casa. Agradeço ao Deputado Carlos Lula pela 
sensibilidade. Durante muito tempo, foi secretário do ex-Governador 
Flávio Dino. Estávamos em campos opostos. Hoje, na Assembleia 
Legislativa, Presidente da CCJ, tem tido muita parceria, muita atenção, 
respeito ao mandato do Deputado Wellington do Curso. E algo que eu 
tenho no meu coração é gratidão. Agradeço ao Deputado Carlos Lula 
pela oportunidade que temos tido de nos aproximar de forma respeitosa, 
republicana, democrática, atenciosa, para que nós possamos lutar em 
defesa do estado do Maranhão. Saiba, Deputado Carlos Lula, que o 
Deputado Wellington tem esse reconhecimento, prova disso é a votação 
de hoje que eu fiz com muita seriedade, com muita transparência, até 
porque eu não sou levado por momento e, sim, pelas ações que devem 
nortear os nossos mandatos. E sempre que for favorável ao estado do 

Maranhão, a população vai sempre contar com o Professor Wellington 
do Curso. Mais uma vez, tenho tido gratidão a V.Ex.ª. como presidente 
da CCJ, onde tem sido muito correto e respeitador com o Professor e 
Deputado Wellington do Curso. E eu só tenho a agradecer e faço isso 
de forma não velada, mas de forma oficial pela tribuna da Assembleia. 
Tenho feito isso também em outros momentos para não ficar às 
escondidas. Pelo contrário, tenho reconhecimento e o faço a V.Ex.ª. 
Concluindo, na semana passada, estivemos na cidade da Raposa e fomos 
fiscalizar, fizemos a reunião com os servidores públicos e começamos a 
fiscalizar as Escolas de Tempo Integral na Raposa. Ficamos abismados 
com as denúncias que já foram feitas com relação a grande quantidade 
de alunos que foram colocados no sistema para poder contemplar, 
receber recurso da União, do Governo Federal nas Escolas Integrais, e 
algumas Escolas Integrais na Raposa que não têm a mínima condição 
de receber os alunos. Começamos a fiscalizar as Escolas de Tempo 
Integral na Raposa, já estamos agendando para visitar outras escolas 
que recebemos denúncia, funcionando em galpão, funcionando em 
madeireira, funcionando em local que não tem a mínima condição para 
receber os alunos. Professor e deputado Wellington do Curso em defesa 
da Educação, de olho nas escolas, começamos a fiscalizar as Escola de 
Tempo Integral na Raposa. Professores, pais e alunos, contem com o 
professor e deputado Wellington do Curso na fiscalização das Escolas 
de Tempo Integral, lá na Raposa. Hoje, recebemos a notícia, também 
informação de investigação do GAECO, na cidade de Turiaçu. Nós 
estivemos reunidos com os professores, com os servidores públicos, 
com o Sindicato na cidade de Turiaçu. Recebemos várias denúncias, 
várias reclamações, encaminhamos ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhamos ao Ministério Público do estado do Maranhão, denúncias 
inclusive da possibilidade de envolvimento de pessoas ligadas ao 
fornecimento da Prefeitura de um assassinato, na cidade de Turiaçu, 
que é o Nando, da Net. Nós fizemos várias denúncias, nós estamos 
acompanhando a situação na cidade de Turiaçu. Professores, servidores 
públicos, Sindicato dos Professores e Servidores Públicos de Turiaçu 
continuem contando com o professor e deputado Wellington do Curso, 
a luta continua, a fiscalização continua. Por último, senhor presidente, 
só para finalizar, é com relação ao pagamento na cultura. Estivemos 
reunidos com o secretário adjunto da Cultura, alguns pagamentos já 
foram realizados, desde a semana passada. A informação que temos 
é que os pagamentos estão sendo realizados. Peço um pouquinho de 
paciência aos fazedores de cultura, aqueles que têm crédito, que tenham 
um pouquinho de paciência quem no decorrer dessa semana, estamos 
fiscalizando, monitorando. Mas aqueles que não receberam não estão 
me incomodando, pelo contrário, eu estou fiscalizando e vou continuar 
fiscalizando. Podem mandar mensagem, podem mandar áudio, podem 
mandar vídeo, estou à disposição de vocês. Hoje, mais uma vez, 
vou fazer intervenção junto à Secretaria de Cultura para verificar os 
pagamentos, os prazos para que eu possa informar você. Fazedores de 
cultura, cultura do Estado do Maranhão, continuem contando com a 
fiscalização, com a luta e a defesa do professor e deputado Wellington 
do Curso. Estamos juntos nessa luta. Era o que tinha para o momento, 
senhor presidente. Muito obrigado pelo carinho, pela atenção, meu 
amigo, querido amigo deputado Eric, muito obrigado pela atenção.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO – Assumo a Presidência, neste momento. 
Com a palavra, o Deputado Eric, pelo tempo do nosso Bloco, da 
Liderança, dentro do nosso Bloco, fique à vontade, deputado.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do orador) 
- Eu quero fazer somente o registro, não posso deixar da luta pela terra. 
E nesta seara fazer os parabéns a uma atuação importante da Polícia 
Militar na Região Tocantina. Todos nós tivemos conhecimento de 
uma fazenda que foi ocupada recentemente, foi matéria da mídia, de 
blogs, de jornais. Na cidade de Governador Edson Lobão, próximo à 
cidade de Imperatriz, de imediato surgiu um movimento, o movimento 
dos criadores, o movimento dos produtores, organizado pelo Sinrural. 
Centenas de homens em caminhonetes se mobilizaram para fazer 
a proteção, a autodefesa da propriedade daquele produtor, daquele 
membro do sindicato, aquele membro do Sinrural, o que possibilitou o 
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acontecimento de um grande conflito entre os ocupantes que estavam na 
propriedade e o proprietário em defesa da sua posse, em defesa do seu 
patrimônio, em defesa da sua propriedade. A situação me preocupou, 
mas quero fazer o registro e parabenizar o comandante do CPIA-3, o 
Coronel Ribeiro. Quero parabenizar também o comandante Sampaio, 
do Terceiro Batalhão de Polícia Militar. O Major Cid, que comandou a 
operação, e todos os praças e soldados que fizeram um trabalho relevante 
de evitar um conflito. De um lado, estava o proprietário amparado pela 
lei. Nós sabemos que o Código Civil, ampara o proprietário que está na 
iminência de sofrer um esbulho para que, por meio da autodefesa, da 
autotutela, da defesa do seu patrimônio, ele possa utilizar os mecanismos 
e os meios necessário para defender a sua posse. Então, de um lado, 
nós tínhamos um proprietário amparado e apoiado por centenas de 
outros proprietários e produtores organizados pelo Sinrural; no outro 
lado, tinha os ocupantes, que ocuparam a propriedade do senhor 
Valdir. E a polícia, de maneira muito ágil e de maneira muito diligente, 
resolveu esse conflito, quer dizer, resolveu toda essa questão, evitando 
um conflito, prezando o direito à propriedade, prezando o direito ao 
diálogo e à negociação. Assim, a propriedade foi desocupada. Então, 
um trabalho importante, um trabalho muito relevante. Eu quero aqui 
parabenizar todos da Polícia Militar que estiveram envolvidos. Quero 
parabenizar aqui o comandante e todos os praças e soldados que, de 
início, foram para respeitar quem estava de um lado com a proteção da 
lei para proteger a sua propriedade. Nós sabemos que o Código Civil, 
Deputado Wellington, regulamenta essa autodefesa na iminência de 
um possível esbulho. E estavam lá o proprietário, apoiado por centenas 
de outros proprietários, e os ocupantes. A Polícia Militar, de maneira 
cirúrgica, de maneira muito sábia e diligente, resolveu aquele possível 
conflito e reintegrou ao proprietário a posse de sua propriedade. Os 
ocupantes foram retirados, de maneira segura, Deputado Wellington, 
porque eles estavam também correndo risco. Faço esse registro 
parabenizando a atuação da Polícia Militar em defesa da ordem, 
parabenizando a Polícia Militar em defesa da paz, parabenizando a 
Polícia Militar em defesa do direito, parabenizando a Polícia Militar 
por essa ação tão importante na Região Tocantina, mais precisamente 
na cidade de Governador Edson Lobão, próximo à Imperatriz. Era esse 
o meu registro, Senhor Presidente, e dizer que nós estamos aqui para 
reconhecer o bom trabalho. E nós sabemos do direito, nós sabemos que 
a lei regulamenta a autoproteção, a lei regulamenta a autotutela e, se for 
o caso, inclusive, o uso da força, por parte do proprietário, do possuidor, 
mas com a intervenção da Polícia Militar não foi necessária a utilização 
dessa força, com intervenção da Polícia Militar evitou-se um conflito, 
com intervenção da Polícia Militar, nós tivemos aquele problema 
resolvido. Então, faço aquilo o registro do trabalho que foi realizado 
na Região Tocantina pela Polícia Militar. Era isso, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO - Inclusão da Ordem do Dia para amanhã. 
Nos termos do Regimento Interno, determino a inclusão da Ordem do 
Dia, na Sessão Ordinária, na quarta-feira, 08 de novembro de 2023, 
as seguintes Proposições: Projeto de Lei Segundo Turno: Projeto de 
Lei nº 524, de autoria do Deputado Francisco Nagib. Projeto de Lei e 
Redação Final: Projeto de Lei nº 382/2023, de autoria da Deputada Dra. 
Vivianne. Projeto de Resolução Legislativa, primeiro e segundo turnos, 
regime de urgência: Projeto de Resolução Legislativa nº 50/2023, de 
autoria do Deputado Francisco Nagib. Projeto de Resolução Legislativa 
nº 082, de autoria da Mesa Diretora. Projeto de Resolução nº 64, de 
autoria do Deputado Francisco Nagib. Projeto de Resolução nº 065, de 
autoria da Deputada Fabiana Vilar. Projeto de Lei, primeiro turno: PL 
nº 191, de autoria do Deputado Roberto Costa. PL nº 403, de autoria do 
Deputado Leandro Bello. PL nº 474, de autoria do Deputado Leandro 
Bello. PL nº 497, de autoria da Deputada Cláudia Coutinho. PL nº 398 
ou melhor, Requerimentos nº 398, de autoria do Deputado Arnaldo 
Melo. Requerimento nº 399 e nº 411, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso. Requerimento nº 412, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso. Requerimento 415, 416, do deputado Wellington do Curso. 
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão.

Ata da Nonagésima Segunda Sessão Ordinária da Primeira 
Sessão Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão, realizada em primeiro de novembro de dois 
mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Roberto Costa.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Davi 

Brandão.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Neto 

Evangelista.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fernando Braide, Florêncio 
Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério 
Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, 
Júnior França, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Mical Damasceno, 
Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo 
Arruda, Ricardo Rios, Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange Almeida, 
Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes a Deputada Fabiana 
Vilar e o Deputado Rildo Amaral. O Presidente, em nome do povo e 
invocando proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, determinando 
a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, que foi aprovada, 
e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. No horário do 
Pequeno Expediente, ocuparam a tribuna os Deputados Wellington do 
Curso, Júlio Mendonça, Davi Brandão, Carlos Lula e Doutor Yglésio. 
Não havendo mais oradores inscritos neste turno dos trabalhos, o 
Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, anunciando, em segundo 
turno, tramitação ordinária, o Projeto de Lei n° 525/2023, de autoria 
do Deputado Francisco Nagib, que institui o Código de Defesa do 
Empreendedor, o qual estabelece normas de proteção à livre iniciativa 
e ao livre exercício da atividade econômica, assim como disposições 
sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, no 
âmbito do Estado do Maranhão e Projeto de Lei n° 388/2023, de 
mesma autoria, que estabelece as diretrizes para a instituição da política 
estadual de incentivo ao empreendedorismo, ao desenvolvimento 
industrial e às novas tecnologias. Com pareceres favoráveis da CCJC 
e da Comissão de Assuntos Econômicos, estes projetos de lei foram 
aprovados e encaminhados à sanção governamental, assim como foi 
aprovado e encaminhado à sanção do governador o Projeto de Lei nº 
453/2023, de autoria do Deputado Carlos Lula, que institui a política 
estadual de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno, com 
pareceres favoráveis da CCJC e da Comissão de Saúde. Ainda em 
segundo turno, tramitação ordinária, foram aprovados e encaminhados 
à redação final, devido ao acolhimento de emenda, os Projetos de Lei 
nos: 317/2023, de autoria do Deputado Fernando Braide, que dispõe 
sobre a política estadual de proteção à saúde do trabalhador e Projeto 
de Lei n° 102/2023, de autoria do Deputado Carlos Lula, que institui 
a política estadual dos direitos da mulher na atenção integral à saúde 
da gestante, parturiente e puérpera no âmbito do Estado do Maranhão. 
Com pareceres favoráveis da CCJC (acatando emenda) e da Comissão 
de Saúde. Em primeiro turno, tramitação ordinária, foram submetidos à 
deliberação do Plenário, sendo aprovados: Projeto de Lei n° 162/2023, 
de autoria da Deputada Andreia Martins Rezende, que institui, no 
âmbito do Estado do Maranhão, o dia Estadual de Combate ao Etarismo; 
Projeto de Lei n° 340/2023, de autoria do Deputado Wellington do 
Curso, que declara o evento “Marcha para Jesus” patrimônio cultural 
de natureza imaterial do Estado do Maranhão; Projeto de Lei n° 
379/2023, de autoria da Deputada Solange Almeida, que institui a 
semana estadual de conscientização sobre o transtorno de déficit de 
atenção e hiperatividade – TDAH. Todos com pareceres favoráveis da 
CCJC; Projeto de Lei n° 480/2023, de autoria da Deputada Solange 
Almeida, que institui diretrizes para a criação de escolas bilíngues em 
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Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Língua Portuguesa, na rede 
pública de educação do Estado do Maranhão, com pareceres favoráveis 
da CCJC e da Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia. 
Em segundo turno, tramitação ordinária, o Plenário aprovou: Projeto de 
Resolução Legislativa n° 025/2023, de autoria do Deputado Rodrigo 
Lago, que concede o título de cidadã maranhense à advogada Ana 
Karolina Sousa de Carvalho Nunes; Projeto de Resolução Legislativa 
n° 053/2023, de autoria do Deputado Cláudio Cunha, que concede título 
de cidadão maranhense ao Senhor Carlos Augusto Pires Brandão e 
Projeto de Resolução Legislativa n° 056/2023, de autoria do Deputado 
Rodrigo Lago, que concede a Medalha do Mérito Legislativo João do 
Vale ao cantor e compositor Antônio Cleber Lima de Carvalho, Tom 
Cleber. Todos com pareceres favoráveis da CCJC, foram encaminhados 
à promulgação. Em primeiro turno, tramitação ordinária, foi aprovado o 
Projeto de Resolução Legislativa n° 067/2023, de autoria do Deputado 
Neto Evangelista, que concede o título de cidadã maranhense à Senhora 
Suely de Oliveira Santos Feitosa, natural do Estado do Piauí, com 
parecer favorável da CCJC. Submetidos à deliberação do plenário, que 
aprovou: Requerimento n° 395/2023, de autoria da Deputada Daniella, 
solicitando que seja submetido ao regime de tramitação de urgência, 
para discussão e votação em sessão extraordinária, o Projeto de Lei 
nº 568/2023, de sua autoria; Requerimento nº 397/2023, de autoria do 
Deputado Roberto Costa, solicitando que seja discutido e votado em 
regime de tramitação de urgência em uma sessão extraordinária logo 
após a presente Sessão o Projeto de Lei nº 670/2023, de autoria do 
Poder Executivo. Sendo que neste Requerimento o Deputado Fernando 
Braide votou contra a urgência. Sujeito à deliberação da Mesa, foi 
deferido o Requerimento nº 393/2023, de autoria da Deputada Fabiana 
Vilar, solicitando que seja encaminhada Mensagem de Pesar aos 
familiares, amigos e correligionários do Ex-Prefeito do Município de 
Raposa, Senhor Onacy Vieira Carneiro, politicamente conhecido como 
“Paraíba”, pelo seu falecimento ocorrido no dia 25 de outubro, do 
ano em curso. Por força de acordo de lideranças, os Projetos de Lei 
nos 568/2023, de autoria da Deputada Daniella, 670/2023 de autoria do 
Poder Executivo foram votados na presente sessão, sendo esta sessão 
suspensa, para que as comissões técnicas se manifestassem sobre o 
Projeto de Lei 670/2023 de autoria do Poder Executivo. Reabertos 
os trabalhos, o Deputado Carlos Lula, Presidente da CCJC, informou 
que o referido projeto de lei foi aprovado nas comissões na sua forma 
original. Na sequência, o Presidente submeteu à deliberação do 
Plenário o Projeto de Lei do Poder Executivo e concedeu a palavra 
aos Deputados Carlos Lula, Wellington do Curso para discuti-lo e 
aos Deputados Ricardo Arruda e Zé Inácio, para encaminhá-lo à 
votação. Na sequência, os citados Projetos de Lei foram aprovados em 
segundo turno e encaminhados à sanção governamental, assim como 
os Projetos de Lei n°: 340/2023, de autoria do Deputado Wellington 
do Curso, que declara o evento “Marcha para Jesus” patrimônio 
cultural de natureza imaterial do Estado do Maranhão e 568/2023 de 
autoria da Deputada Daniella. Ambos com pareceres favoráveis da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. No primeiro horário 
do Grande Expediente, não houve oradores inscritos, assim como no 
tempo destinado aos Partidos ou Blocos e no Expediente Final. Nos 
termos do Regimento Interno, o Presidente determinou a inclusão na 
Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária, das seguintes proposições: 
Projetos de Lei N° 027/2023, 306/2023 e 330/2023, de autoria do 
Deputado Carlos Lula; 133/2023, do Deputado Francisco Nagib; 
406/2023, do Deputado Osmar Filho; 443/2023, da Deputada Fabiana 
Vilar; 560/2023, da Deputada Janaina Ramos; 037/2023, da Deputada 
Andreia Martins Rezende; 391/2023 e 484/2023, da Deputada Daniella. 
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente 
Ata, que lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado 
Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em primeiro de novembro 
de dois mil e vinte três. Deputado Roberto Costa - Presidente, em 
exercício, Deputado Davi Brandão - Primeiro Secretário, em exercício, 
Deputado Neto Evangelista - Segundo Secretário, em exercício

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

P A R E C E R Nº 017 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 290/2023, 

de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Cria o 
Projeto “Escola Transparente” nas Escolas da Rede Pública de 
Ensino do Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei sob exame, em seus termos, determina 
a divulgação dos resultados do Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) nas Escolas da Rede de Ensino Público 
Estadual. 

Prevê ainda a propositura de Lei, que constarão ainda no 
descrito boletim escolar, a posição relativa da escola do estudante em 
relação às demais instituições de ensino das escolas do Maranhão, 
assim como o resultado do ano anterior ao vigente, tanto do IDEB.

Aprovada a proposição pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa Legislativa, na forma do texto original (Parecer 
nº 728/2023), veio agora para análise exclusiva de mérito na Comissão 
de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia.

Nos termos do art. 30, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno, 
compete à Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia, 
opinar sobre matéria, no que diz respeito à educação em geral, política 
e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais e 
funcionais e legais, direito à educação, recursos humanos e financeiros 
para a educação, caso em espécie.

Portanto, cumpre nesse momento analisar o mérito do ato 
legislativo, demonstrando a necessidade, conveniência, oportunidade e 
relevância da proposição.

Registra a justificativa do autor, que a educação é um 
direito fundamental garantido pela Constituição Federal e pela 
Constituição do Estado e é dever do Estado assegurar a qualidade 
do ensino público, bem como garantir o acesso à informação sobre 
a qualidade das escolas. O Estado do Maranhão, estará cumprindo 
com sua responsabilidade de fornecer informações claras e precisas 
sobre a educação pública, permitindo que os cidadãos conheçam a 
qualidade das escolas próximas a suas residências.

Além disso, a divulgação do ranking e da nota também pode 
incentivar as escolas a melhorarem a qualidade do ensino, uma 
vez que a divulgação das informações pode ser utilizada como 
uma forma de prestação de contas e de estímulo à competitividade 
saudável entre as escolas públicas.

Outra razão importante para a criação desse projeto de lei é 
a possibilidade de os pais e responsáveis pelos estudantes poderem 
escolher a escola pública mais adequada para seus filhos, de acordo 
com as suas necessidades e desejos. Com o acesso às informações 
sobre a qualidade das escolas, eles poderão fazer escolhas mais 
conscientes e terão maior poder de decisão sobre a educação de 
seus filhos.

Por fim, a transparência na divulgação do ranking e da 
nota pode contribuir para a fiscalização da aplicação dos recursos 
públicos destinados à educação, garantindo que o dinheiro investido 
na área seja utilizado de maneira eficiente e em benefício da 
população. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Assim, em virtude das considerações acima expostas, o presente 
Projeto de Lei deve prosperar em sede de análise de mérito legislativo, 
no âmbito desta Comissão Técnica Permanente.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito exclusivo do mérito, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 290/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Educação, Desporto, Ciência e 

Tecnologia, votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 
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290 /2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 08 de novembro de 2023.  
                                                  
Presidente: Deputado Ricardo Arruda
Relator: Deputado Zé Inácio

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Ricardo Rios                                     
Deputado Júlio Mendonça                                   
Deputado Leandro Bello                                       
Deputado Júnior França                                          

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

P A R E C E R Nº 018 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 555/2023, 

de autoria da Senhora Deputada Janaína Ramos, que Dispõe sobre 
as Diretrizes voltadas para o estímulo ao Turismo Pedagógico 
Escolar da Rede Pública Estadual e dá outras providências.

As diretrizes voltadas para o Turismo Pedagógico nas escolas, 
de que trata a propositura, tem por finalidade, em seus termos, 
possibilitar  a ampliação do conhecimento dos alunos por meio de 
visitas a polos industriais, cidades históricas e turísticas, estâncias 
hidrominerais, museus, centros culturais, parques e outros locais 
cuja visitação possa contribuir para a formação integral do 
estudante, de acordo com a proposta pedagógica da escola. Essas 
diretrizes poderão ser realizadas através de visitas das escolas 
integrantes da rede estadual a locais de valor cultural, artístico e 
turístico do Maranhão, organizadas em escalas de forma que cada 
escola possa participar do projeto pelo menos uma vez ao ano.

Aprovada a proposição pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa Legislativa, na forma do texto original (Parecer 
nº 798/2023), veio agora para análise exclusiva de mérito na Comissão 
de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia.

Nos termos do art. 30, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno, 
compete à Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia, 
opinar sobre matéria, no que diz respeito à educação em geral, política 
e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais e 
funcionais e legais, direito à educação, recursos humanos e financeiros 
para a educação, caso em espécie.

Portanto, cumpre nesse momento analisar o mérito do ato 
legislativo, demonstrando a necessidade, conveniência, oportunidade e 
relevância da proposição.

Registra a justificativa da autora, que o Projeto de Lei, em 
comento, tem como finalidade possibilitar o acesso dos alunos da 
rede pública ao acervo cultural, artístico e turístico do Estado. É 
importante ressaltar que o processo de ensino-aprendizagem não 
deve ser restringido apenas à transmissão de conhecimento teóricos 
em sala de aula.

O setor de turismo cresce gradativamente no mundo, atento 
as necessidades do consumidor, surge a responsabilidade do Ensino. 
Capacitar futuros  profissionais, que não conhecem apenas o ensino 
técnico (comum), mas formar crianças e adolescentes maranhenses 
conhecedores de sua cultura não somente no aspecto teórico, aquele 
aprendido na sala de aula, mas alunos capazes de relacionar a teoria 
lecionada nas aulas em práticas de campus.

Apesar do setor turístico crescer muito nos últimos anos no 
nosso Estado e da valorização do nosso Governador,  pouco se fala 
em turismo pedagógico em instituições de Rede Pública do Ensino 
estadual. Apesar de Instituições Escolaes Particulares já ofertarem 
como forma de conheciemento interdiciplinar, desse modo surge 
então, o interesse em propor algumas diretrizes sobre a discussão 
ao Poder Executivo. Por conseguinte, o intuito de fortalecer no 
corpo docente a ideia de uma proposta multidisciplinar para que os 

alunos possam ter oportunidade de uma formação complementar 
que amplie sua formação curricular, estimulando o conhecimento 
cultural, a valorização do patrimônio público, e artístico estadual. 
Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Assim, em virtude das considerações acima expostas, o presente 
Projeto de Lei deve prosperar em sede de análise de mérito legislativo, 
no âmbito desta Comissão Técnica Permanente, visto que as diretrizes 
traçadas nesta propositura de Lei tem por finalidades estimular a 
diversidade de aprender e ensinar. Diante disso, o turismo pedagógico e 
sua prática possibilitam o crescimento no campo da interdisciplinaridade 
escolar, no âmbito do Estado do Maranhão.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito exclusivo do mérito, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 555/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Educação, Desporto, Ciência e 

Tecnologia, votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 
555 /2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 08 de novembro de 2023.  

Presidente: Deputado Ricardo Arruda
Relator: Deputado Júlio Mendonça

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Ricardo Rios                                           
Deputado Zé Inácio                                                 
Deputado Leandro Bello                                          
Deputado Júnior França                                            

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

P A R E C E R Nº 019 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 489/2023, 

de autoria da Senhora Deputada Solange Almeida, que determina a 
igualdade do valor de premiações a homens e mulheres em competições 
esportivas organizadas, patrocinadas ou apoiadas pelo Governo do 
Estado do Maranhão, Autarquias, Agências Reguladoras, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, Fundações Públicas ou 
similares.

Nos termos do Projeto de Lei, sob exame, as competições 
esportivas organizadas, patrocinadas ou apoiadas pelo Governo do 
Estado do Maranhão, Autarquias, Agências Reguladoras, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, Fundações Públicas ou 
similares deverão promover a igualdade de premiação, entre atletas 
homens e mulheres.

Nesse sentido, a igualdade que se refere o presente Projeto de 
Lei está relacionada a vedação de premiação com prêmios financeiros, 
troféus ou qualquer outro tipo de bônus, de deferentes valores entre 
atletas homens e mulheres.

Publicado no Diário do Legislativo, foi o Projeto de Lei 
distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para receber 
parecer, tendo a mesma se manifestado favoravelmente pela aprovação 
da matéria, na forma do texto original (Parecer                         nº 
829/2023). Posteriormente, a Proposição de Lei veio a esta Comissão 
Técnica Permanente para análise meritória. 

 Nos termos do art. 30, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno, 
compete à Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia, 
opinar sobre matéria, no que diz respeito à educação em geral, política 
e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais e 
funcionais e legais, direito à educação, recursos humanos e financeiros 
para a educação, caso em espécie.
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Registra a justificativa da autora, que “(...) O presente Projeto 

de Lei visa garantir igualdade dos valores pagos nas premiações 
das competições desportivas organizadas, patrocinadas ou apoiadas 
pelo Governo do Estado do Maranhão e seus entes que compõe a 
administração pública indireta. 

Infelizmente por razões sociais e culturais, muitas modalidades 
esportivas recebem mais atenção quando disputadas por homens do 
que por mulheres, situação verificada não só no Brasil, mas em diversos 
países. Com o objetivo de diminuir a desigualdade, especialmente 
aquela realizada com ajuda do dinheiro público, que é objeto deste 
projeto de lei, objetiva-se fomentar a isonomia entre premiações em 
competições esportivas realizadas no Estado do Maranhão. (...)”

O esporte, em suas diferentes modalidades, transpõe barreiras 
culturais e possibilita a propagação de mensagens positivas a um 
público amplo e diverso, constituindo plataforma fundamental para a 
promoção da igualdade de gênero e o avanço no empoderamento de 
meninas e mulheres, com isso, verifica-se a importância deste Projeto 
de Lei.

Ressalta-se que os benefícios da diversidade e inclusão no esporte 
são inegáveis. O esporte pode promover a compreensão e respeito entre 
culturas, raças, gêneros e orientações sexuais diferentes, o esporte é um 
espaço onde a diversidade e a inclusão são desafiadoras e difíceis de 
alcançar. Além disso, o esporte gera solidariedade, respeito, educação, 
responsabilidade, além da inclusão social, juntando diversos indivíduos 
de vários sexos, etnias, idades, necessidades e classes sociais diferentes, 
e principalmente, a prática esportiva ajuda a quebrar barreiras que 
impõe limites às pessoas.         

Assim sendo, verifica-se que o ato discricionário é conveniente 
e oportuno, por ser praticado no momento adequado à satisfação do 
interesse público, visto que a medida, ora proposta, visa instituir 
medida legal para atender aos direitos de igualdades entre homens 
e mulheres, portanto, a proposição de Lei, sob análise, é meritória. 

VOTO DO RELATOR:
Isto posto, considerando presente a necessária conveniência e 

oportunidade, opinamos no mérito pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 489/2023. 

É o voto. 

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Educação, Desporto, Ciência e 

Tecnologia votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 489/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 08 de novembro de 2023.                                             
                                              
Presidente: Deputado Ricardo Arruda
Relator: Deputado Júlio Mendonça

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Ricardo Rios                                     
Deputado Zé Inácio                                                 
Deputado Leandro Bello                                          
Deputado Júnior França                                            

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

P A R E C E R Nº 020 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 394/2023, 

de autoria do Senhor Deputado Ricardo Arruda, que Dispõe sobre 
a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social na Rede 
Pública de Educação Básica Estadual.

O Projeto de Lei, em análise, prevê, em seus termos, que a 
rede pública de Educação Básica do Sistema de Ensino do Estado do 
Maranhão, disporá de serviços de Psicologia e de Serviço Social.

Aprovada a proposição pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa Legislativa, com emenda substitutiva (Parecer nº 
570/2023), veio agora para análise exclusiva de mérito na Comissão de 
Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia.

Nos termos do art. 30, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno, 
compete à Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia, 
opinar sobre matéria, no que diz respeito à educação em geral, política 
e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais e 
funcionais e legais, direito à educação, recursos humanos e financeiros 
para a educação, caso em espécie.

Portanto, cumpre nesse momento analisar o mérito do ato 
legislativo, demonstrando a necessidade, conveniência, oportunidade e 
relevância da proposição.

Registra a justificativa do autor, que a propositura de Lei, 
visa assegurar a permanência dos profissionais de psicologia e 
serviço social nas escolas, ampliando o suporte para os estudantes 
da educação básica, conforme já determina a Lei Federal n° nº 
13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação 
de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de 
educação básica.  

Nota-se a preocupação do autor, em expandir o apoio dos 
profissionais de psicologia e serviço social, é oriundo da necessidade 
da regulamentação da equipe multidisplinar no âmbito do estado 
do Maranhão,  visto que, com o presente projeto de lei, vem 
melhorar o atendimento à todos os estudantes, sobretudo aos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, a demanda em tela encontra-
se e manifesta no Plano Nacional de Educação ( PNE), Lei Federal 
n° 13.005, de 25 de junho de 2014, que estabelece diretrizes como 
estratégia para  estimular criação a permanência dos estudantes 
nas escolas. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Assim, em virtude das considerações acima expostas, o presente 
Projeto de Lei deve prosperar em sede de análise de mérito legislativo, 
no âmbito desta Comissão Técnica Permanente, visto que a propositura 
de Lei no alcance da valorização da política educacional, justifica-se 
como prioridade que os profissionais da psicologia e serviço social, 
integrem equipes multiprofissionais na rede pública de educação básica.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito exclusivo do mérito, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 394/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Educação, Desporto, Ciência e 

Tecnologia, votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 
394 /2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 08 de novembro de 2023.  
                                                   
Presidente: Deputado Ricardo Arruda
Relator: Deputado Ricardo Rios

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Júlio Mendonça                                     
Deputado Zé Inácio                                                 
Deputado Leandro Bello                                          
Deputado Júnior França                                            

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

P A R E C E R Nº 021 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 541/2023, 

de autoria do Deputado Carlos Lula, que Dispõe sobre a inclusão 
de medidas de conscientização, prevenção e combate à depressão, 
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à automutilação e ao suicídio no Projeto Pedagógico das Escolas 
Públicas do Estado do Maranhão.

O Projeto de Lei sob exame, em seus termos, estabelece que 
as escolas públicas da educação básica do Estado do Maranhão 
deverão incluir, em seus projetos pedagógicos, medidas de 
conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutilação 
e ao suicídio entre crianças, jovens e adolescentes. 

 Entre as ações a serem desenvolvidas, estão incluídas a 
realização de palestras e debates, bem como a distribuição de 
cartilhas de orientação aos pais, alunos, professores e servidores.

Aprovada a proposição pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania desta Casa Legislativa, na forma do texto original (Parecer 
nº 796/2023), veio agora para análise exclusiva de mérito na Comissão 
de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia.

Nos termos do art. 30, inciso IV, alínea “a” do Regimento Interno, 
compete à Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia, 
opinar sobre matéria, no que diz respeito à educação em geral, política 
e sistema educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais e 
funcionais e legais, direito à educação, recursos humanos e financeiros 
para a educação, caso em espécie.

Portanto, cumpre nesse momento analisar o mérito do ato 
legislativo, demonstrando a necessidade, conveniência, oportunidade e 
relevância da proposição.

Registra a justificativa do autor, que o presente Projeto de Lei 
visa incluir nos projetos pedagógicos das escolas públicas do Estado 
do Maranhão medidas de conscientização, prevenção e combate à 
depressão, à automutilação e ao suicídio.

O mês de setembro, é um mês dedicado em todo Brasil a 
prevenção ao suicídio. Em dados divulgados pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS em 2022 , no último levantamento 
realizado pela instituição, quase um bilhão de pessoas – incluindo 
14% dos adolescentes do mundo – viviam com um transtorno 
mental, sendo o suicídio responsável por mais de 1 em cada 100 
mortes.

Entre os jovens, de 2016 para 2021, a taxa de mortalidade por 
cem mil relacionada ao suicídio, aumentou 45% na faixa de 10 a 14 
anos (de 0,92 para 1,33) e 49,3% na de 15 a 19 anos (de 4,40 para 
6,56). No mesmo período, a taxa na população geral variou 17,8% 
(de 5,6 para 6,6). Entre os meninos de 10 a 19 anos a taxa passou 
de 3,8 para 5,1 (34% a mais) e entre as meninas foi de 1,6 para 2,9 
(77% a mais).

Quanto a automutilação, trata-se de infligir sofrimento ao 
próprio corpo, também chamada de autolesão não suicida, que 
segundo médicos especialistas, está diretamente relacionada a 
fatores como depressão e ansiedade.

Segundo dados recentes do Ministério da Saúde, estima-
se que um a cada cinco adolescentes já praticou a autolesão não 
suicida pelo menos uma vez na vida.

Diante disso, é que se faz elementar a criação de leis e 
políticas públicas voltadas à saúde mental, que visem combater 
os e alarmantes índices de depressão, automutilação e suicídio, 
sobretudo entre jovens e adolescentes, que são o futuro de nossa 
sociedade. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Assim, em virtude das considerações acima expostas, o presente 
Projeto de Lei deve prosperar em sede de análise de mérito legislativo, 
no âmbito desta Comissão Técnica Permanente, dada a importância 
da criação de leis e políticas públicas voltadas à saúde mental, que 
visem combater os e alarmantes índices de depressão, automutilação 
e suicídio, sobretudo entre jovens e adolescentes, que são o futuro de 
nossa sociedade.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, no âmbito exclusivo do mérito, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 541/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Educação, Desporto, Ciência e 

Tecnologia, votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 
541 /2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 08 de novembro de 2023.  
                                                  
Presidente: Deputado Ricardo Arruda
Relator: Deputado Ricardo Rios

Vota a favor:                                                               Vota contra:
Deputado Júlio Mendonça                                     
Deputado Zé Inácio                                                 
Deputado Leandro Bello                                          
Deputado Júnior França                                            

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, REALIZADA AOS  
30 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023, ÀS 16:30, 
NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA – PRESIDENTE 
DOUTOR YGLÉSIO 
FLORÊNCIO NETO 
DAVI BRANDÃO 
FERNANDO BRAIDE
NETO EVANGELISTA 
                                                                       
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 832/2023– Emitido à MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 422/2023, que Altera a Lei nº 11.105, de 19 de setembro de 2019, 
que dispõe sobre a reorganização administrativa da Secretaria de Estado 
da Educação – SEDUC, e dá outras providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 868/2023– Emitido 
ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 382/2023, que Institui a 
“Semana do Campo Limpo” no âmbito do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

AUTORIA: DEPUTADA DOUTORA VIVIANE 
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER EM REDAÇÃO FINAL Nº 870/2023– Emitido 
ao PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 060/2023, 
que Dispõe sobre o Vale-Multibeneficios aos servidores da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão.

AUTORIA: MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLTIVA 

RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, em Redação 

Final, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 830/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 544/2023, que visa alterar a Lei Estadual nº 5.405 
de 08 de abril de 1992, que Institui o Código de Proteção de Meio 
Ambiente e dispõe sobre o Sistema Estadual de Meio Ambiente e o uso 
adequado dos recursos naturais do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA 
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RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 531/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 293/2023, que Dispõe sobre a implementação do 
Programa Estadual de Capacitação e Conscientização dos Direitos da 
Mulher, no âmbito do Estado do Maranhão, tem como intuito informar 
e conscientizar mulheres de todas as idades sobre seus direitos, bem 
como de capacitá-las para o exercício desses direitos, inclusive de 
participação política.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 873/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 603/2023, que Estabelece a Política Estadual de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Desenvolvimento 
da Linguagem (TDL).

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 869/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 536/2023, que Dispõe da obrigatoriedade da 
colocação de etiquetas em braile em peças de vestuário no âmbito do 
Estado do Maranhão e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 858/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 608/2023, que Dispõe sobre a prioridade na realização 
de exames de saúde para pescadores e marisqueiras que exerçam a 
atividade de modo artesanal, no âmbito do Estado do Maranhão, e dá 
outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO
DECISÃO:REJEITADO, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 851/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 596/2023, que Institui o Dia Estadual do Atleta, no 
âmbito do Estado do Maranhão, a ser comemorado anualmente no dia 
21 de dezembro, visando homenagear, apoiar e divulgar o trabalho dos 
atletas.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO NETO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 861/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 582/2023, que Dispõe sobre a Criação da Notificação 
Compulsória do Uso de Álcool e Outras Drogas por Crianças e 
Adolescentes, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: DEPUTADA DANIELLA 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

Substitutivo, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 867/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 529/2023, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
estabelecimentos de gastronomia disponibilizarem kits de primeiros 
socorros em casos de alergia a alimentos que contenham frutos do mar 
e derivados.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 843/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 597/2023, que institui o Dia Estadual do Brecholeiro 
e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO FERNANDO BRAIDE 
RELATORIA:  Deputado DAVI BRANDÃO
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 866/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 588/2023, que Garante ao proprietário de veículo 
popular o parcelamento de débitos cuja quitação seja indispensável à 
Emissão do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo.

AUTORIA: DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO
RELATORIA:  Deputado DAVIBRANDÃO 
DECISÃO:PREJUDICABILIDADE, nos termos do voto do 

Relator.
                  
PARECER Nº 878/2023– Emitido ao PROJETO DE 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 075/2023, que Concede o Título 
de Cidadão Maranhense ao Senhor Doutor Geraldo José Rodrigues 
Alckmin Filho.

AUTORIA: DEPUTADA IRACEMA VALE 
RELATORIA:  Deputado CARLOS LULA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 840/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 094/2022, que Concede a Medalha 
do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao Senhor José Alberto 
Simonetti.

AUTORIA: DEPUTADO OTHELINO NETO 
RELATORIA:  Deputado FLORÊNCIO ENTO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 871/2023– Emitido ao VETO PARCIAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI CONVERSÃO Nº 001/2022 
(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 381/2022), que Dispõe sobre a criação 
de Organizações Policiais Militares no âmbito da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão, altera a Lei nº 8.591, de 27 de abril de 2007, a Lei 
nº 8.507, de 16 de novembro de 2006, e a Lei nº 11.667, de 12 de abril 
de 2022 (Medida Provisória nº 379, de 11 de março de 2022).

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao 

Projeto de Lei de Conversão nº 001/2022, nos termos do voto do 
Relator. 

PARECER Nº 872/2023– Emitido ao VETO PARCIAL 
APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 008/2022, 
que Dispõe sobre normas para a adoção de materiais escolares pelas 
instituições da rede privada de ensino infantil, fundamental e médio, no 
âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: EX- DEPUTADO DUARTE JUNIOR 
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: pela MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao 

Projeto de Lei nº 008/2022, nos termos do voto do relator.

PARECER Nº 825/2023– Emitido ao VETO TOTAL APOSTO 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 313/2023, que estabelece 
diretrizes para o atendimento, embarque e desembarque de passageiros, 
carros de passeios, cargas e caminhões dos terminais aquaviários no 
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA 
RELATORIA: Deputado FERNANDO BRAIDE 
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DECISÃO: pela REJEIÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto 

de Lei de Ordinária nº 313/2023, nos termos do voto do Relator.
           
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 01 de novembro de 2023. CÉLIA PIMENTEL 
- Secretária de Comissão

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, E COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL 
E RELAÇÕES DE TRABALHO, REALIZADA AOS 01 DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 12:30, NA 
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA – PRESIDENTE
NETO EVANGELISTA 
DOUTOR YGLÉSIO 
FLORÊNCIO NETO 
DAVI BRANDÃO
SOLANGE ALMEIDA
FERNANDO BRAIDE
LEANDRO BELLO
RICARDO ARRUDA
RAFAEL
RICARDO RIOS
 
PAUTA DA REUNIÃO:

PARECER Nº 905/2023– Emitido AO PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIO Nº 670/2023, que Dispõe sobre a fixação do vencimento-
base e do subsídio dos servidores da Administração Pública Direta, 
Autárquica e    Fundacional e dos membros da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Poder Executivo estadual e dá outras 
providências.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO, nos termos do voto do relator, 

tendo os Senhores Deputados Fernando Braide e Leandro Bello, 
votado pela aprovação do Projeto de Lei com o acolhimento da 
Emenda nº 001/2023 apresentada.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 06 de novembro de 2023. DULCIMAR CUTRIM 
- Secretária de Comissão

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2023 - CPL/ALEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 4.236/2023. DISPENSA ELETRÔNICA N° 016/2023 – CPL/
ALEMA. OBJETO: Registro de preços para futura contratação de 
empresa especializada para instalação de suporte para para-raios com 
tubo galvanizado na estrutura metálica da torre de telecomunicação, 
instalada na sede da Empresa Brasileira de Comunicação (EBC), 
situada a Rua Armando Vieira da Silva, n° 126 – Bairro de Fátima, São 
Luís/MA, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão. VALOR TOTAL REGISTRATO: R$ 20.300,00 
(vinte mil e trezentos reais). PARTES: Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão – ALEMA e a empresa A L S da Fonseca 
Montagem e Manutenção de Estruturas Metálicas, inscrita sob o CNPJ 
n° 11.310.912/0001-86. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na Lei 

14.133/2021 e suas alterações e demais legislações aplicadas à espécie. 
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 06/11/2023. FORO: Fica eleito o Foro de São Luís/
MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Ricardo da Costa Silva Barbosa, Diretor 
geral da ALEMA. Abraão Lincolin Santos da Fônseca, Representante 
Legal da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 
EMPRESA: A L S DA FONSECA MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CNPJ: 11.310.912/0001-86 Telefone: (98) 3227-9866

Endereço:  RUA QUARENTA E OITO 
-A, N° 06, VINHAIS, SÃO LUÍS, 
MARANHÃO
CEP 65.074-466

E-mail: 
abranlin@hotmail.com

Representante Legal: Abraão Lincolin Santos da Fônseca
RG:  000103872898-0
CPF: 079.767.203-68

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1
Suporte em tubo galvanizado 
com adaptação para 
instalação na torre

peça 1 R$ 750,00 R$ 750,00

2 Abraçadeira reforçada para 
instalação do tubo peça 5 R$ 140,00 R$ 700,00

3 Captor tipo Franklin para 
uma descida peça 1 R$ 480,00 R$ 480,00

4 Conector bimetálico peça 2 R$ 30,00 R$ 60,00

5

Supor para descida do 
cabo do aterramento com 
adaptação de barras tipo 
garfo, para instalação na 
lateral da torre, que serve

peça 60 R$ 40,00 R$ 2.400,00

6

Cabo de cobre nú 35mm2 
para descida desde o para 
raio e interligação na malha 
de aterramento

m 120 R$ 35,00 R$ 4.200,00

7
Dispositivo para içamento de 
peças e cabo constando de 
moitões e corda (200m)

cj 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

8
Mão de obra de estação de 
Sistema de Proteção   Contra 
Descargas Atmosférica

serviço 1 R$ 10.210,00 R$ 10.210,00

Valor Total R$ 20.300,00

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 20.300,00 (vinte mil e 
trezentos reais).

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 – CPL/ALEMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3278/2023 – ALEMA
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa na 

prestação de serviços de saúde e odontologia, com fornecimento de 
materiais de consumo, insumos, equipamentos, serviços de manutenção 
preventiva, corretiva, calibração e instalação dos equipamentos.

RECORRENTE: MILHOMEM SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITARES UNIPESSOAL LTDA

RECORRIDA: J J E SERVIÇOS LTDA
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Na condição de Autoridade Superior, no uso das suas atribuições 

legais, após recebimento dos autos do procedimento licitatório em 
epígrafe e após minuciosa análise dos fatos elencados pelas partes à 
luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decido por ACOLHER 
o Parecer nº 1192/2023 emitido pela Procuradoria Geral da ALEMA 
às fls. 492/494, razão pela qual CONHEÇO o recurso interposto pela 
empresa MILHOMEM SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITARES 
UNIPESSOAL LTDA e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
mantendo a decisão que declarou a empresa J J E SERVIÇOS LTDA, 
HABILITADA E VENCEDORA no Pregão Eletrônico nº 024/2023 – 
CPL/ALEMA. São Luís - MA, 08 de novembro de 2023. Dep. Iracema 
Vale. Presidente da ALEMA

P O R T A R I A   Nº 152/2023

 A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA  
ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo 
GED nº 000364/2023-AL.,

R E S O L V E:

CONCEDER a servidora JESSICA LAUDICEIA MOTA 
SOUZA, matrícula nº 2817658 deste Poder, 180 (cento e oitenta) dias de 
Licença Gestante, de acordo com o Art. 138 da Lei nº 6.107/94 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão), alterado pela 
Lei nº 10.464 de 07 de junho/2016, devendo ser considerada a partir do 
dia 10 de setembro do ano em curso. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 06 de novembro de 2023. LUANA SABOIA A. LOUREIRO 
- Diretora Adjunta de RH

P O R T A R I A  Nº 154/2023

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo GED nº 
0361/2023-AL.,

R E S O L V E:

CONCEDER a servidora ANA BEATRIZ LEDA RIBEIRO 
OLIVEIRA, matrícula nº 2812576 deste Poder, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Gestante, de acordo com o Art. 138 da Lei nº 6.107/94 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão), 
alterado pela Lei nº 10.464 de 07 de junho/2016, devendo ser 
considerada a partir do dia 29 de agosto do ano em curso.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís, 06 de novembro de 2023. LUANA SABOIA A. LOUREIRO 
- Diretora Adjunta de RH

P O R T A R I A   Nº 1287/2023
 
A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO MARANHÃO, com fundamento no artigo 31, 
inciso III da Constituição Estadual do Maranhão e no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº 
4120/2023-ALEMA,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora JESSICA MATOS DE OLIVEIRA, 

matrícula  nº 1646843, como Gestora e os servidores JEFFERSON 
GONÇALO LUCENA, matrícula nº 2812923 e TAINARA 
CANTANHEDE NOLETO DA SILVA, matrícula nº 2817161, lotados 
na Diretoria de Administração, para  atuarem, respectivamente, como 
Fiscal e Fiscal Substituto, do Contrato nº 52/2023 e seus aditivos, firmado 
entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a 
Empresa JUCIENE DE S. BRITO (CASA DOS CARIMBOS)., cujo 
objeto refere-se a prestação dos serviços de chaveiro e carimbos, para 
efetuar, respectivamente: aberturas emergenciais de portas, trincos, 
confecção, substituição e reposição de chaves, confecção de carimbos, 
fornecimento de refil e resina para atender as necessidades da ALEMA, 
conforme determinam o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 
955/2018 e o Art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º A Gestora, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar 
todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agirá 
em conformidade com as normas de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal do Contrato em 
suas ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá 
todas as atribuições deste.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO       ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 01 
de novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1288/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
vista o que consta na CI nº 44/2023 – DGM,

  
R E S O L V E:

DISPENSAR a servidora DARLENE SOUSA MELO, matrícula 
nº 1389238, da Função Gratificada FG-1 de Chefe do Núcleo de Apoio 
Parlamentar deste   Poder, a partir do dia 1º de novembro do ano em 
curso.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 01 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1289/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a nova estrutura e com base na Resolução Legislativa 
nº 757/2015, datada de 10 de março de 2015 e o constante da CI nº 
44/2023 – DGM.,

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora NATHALYA LUCENA VIEIRA DE 
MELO, matrícula nº 1627595, para exercer a Função Gratificada 
FG-1 de Chefe do Núcleo de Apoio Parlamentar, a partir do dia 1º de 
novembro do ano em curso.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 01 de 
novembro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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